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RELATÓRIO ANUAL DO PRESIDENTE DO COMITÊ EXECUTIVO

De conformidade com a Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde,
apresenta-se abaixo o relatório do Comitê Executivo e seus vários subcomitês sobre as
atividades realizadas pelo Comitê Executivo e seus vários subcomitês entre setembro de
1998 e setembro de 1999. Durante o período coberto por este relatório o Comitê
Executivo realizou duas sessões: a 123ª Sessão, em 25 de setembro de 1998, e a
124ª Sessão, de 21 a 24 de junho de 1999. O Subcomitê de Planejamento e Programação
realizou sua 31ª Sessão em 23 e 24 de novembro de 1998 e sua 32ª Sessão nos dias 25 e
26 de março de 1999. A 18ª Sessão do Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o
Desenvolvimento teve lugar nos dias 8 e 9 de fevereiro de 1999.

A 123ª Sessão do Comitê contou com a presença de delegados de nove Estados
Membros eleitos pelo Conselho Diretor para fazer parte do Comitê: Antígua e Barbuda,
Colômbia, Cuba, Equador, Estados Unidos da América, México, Nicarágua, Panamá e
Paraguai. Também estiveram presentes observadores da Argentina, Bahamas, Barbados,
Canadá, Chile, Porto Rico, Peru e Venezuela.

A 124ª Sessão também contou com a presença de seus nove Membros: Antígua e
Barbuda, Colômbia, Cuba, Equador, Estados Unidos da América, México, Nicarágua,
Panamá e Paraguai. Como observadores, estiveram presentes delegados dos seguintes
Estados Membros: Canadá, França, Jamaica, Peru e Uruguai. Além disso, cinco
organizações não-governamentais também se fizeram representar.

Os Membros que se seguem foram eleitos para exercer as seguintes funções na
mesa diretora para as 123ª e 124ª Sessões: Equador (Presidência), Colômbia (Vice-
Presidência) e Antígua e Barbuda (Relatoria).
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Durante 123ª Sessão, o México foi eleito para fazer parte do Subcomitê de
Planejamento e Programação ao término do mandato das Bahamas no Comitê Executivo.
Cuba, Estados Unidos e Paraguai foram eleitos para fazer parte da Subcomitê sobre a
Mulher, a Saúde e o Desenvolvimento ao término do mandato das Bahamas, Chile e
Costa Rica no Comitê Executivo. A Nicarágua foi eleita para fazer parte do Comitê
Permanente sobre Organizações Não-Governamentais ao término do mandato do Chile no
Comitê Executivo.

O Comitê também ouviu a exposição feita pela Dra. Heidi Jiménez (Chefe,
Escritório de Assuntos Jurídicos) sobre a proposta de emenda à Constituição da OPAS de
modo a fazer com que as práticas adotadas pela OPAS com respeito à eleição do Diretor
acompanhassem aquelas adotadas na sede da OMS e em outros escritórios regionais. O
Comitê resolveu recomendar a seu 41º Conselho Diretor considerar emendar a
Constituição da OPAS de modo que a Conferência Sanitária Pan-Americana se reunisse a
cada cinco anos, que o Diretor fosse eleito por um período de cinco anos e que ele ou ela
só pudesse ser reeleito uma única vez. O Comitê recomendou, igualmente, que as
emendas propostas, se aprovadas pelo Conselho, entrassem em vigor a partir da abertura
da 26ª Conferência Sanitária Pan-Americana, a ser realizada no ano 2002, e que as
mesmas não se aplicassem ao Diretor titular.

Finalmente, o Comitê marcou as datas e propôs os tópicos para as 31ª e
32ª Sessões do Subcomitê de Planejamento e Programação; para a 18ª Sessão do
Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o Desenvolvimento; para a 124ª Sessão do Comitê
Executivo e para o 41º Conselho Diretor. De conformidade com a decisão tomada pela
25ª Conferência Sanitária Pan-Americana, observaram que o Conselho se reuniria em San
Juan, Porto Rico.

O Comitê aprovou uma resolução e oito decisões as quais figuram, juntamente
com uma sinopse das deliberações do Comitê, no Relatório Final da 123ª Sessão
(Anexo A).

Durante a 124ª Sessão, o Comitê nomeou os representantes do Equador e da
Colômbia para representá-lo no 41º Conselho Diretor, na 51ª Sessão do Comitê Regional
da OMS para as Américas e selecionou os delegados do México e da Nicarágua para
atuarem como representantes alternos para o Equador e a Colômbia, respectivamente.
Também aprovou uma agenda provisória para o 41º Conselho Diretor. O Comitê ouviu
relatórios do Subcomitê de Planejamento e Programação; do Subcomitê sobre a Mulher, a
Saúde e o Desenvolvimento e do Comitê do Prêmio OPAS em administração.

Também foram discutidos durante a 124ª Sessão os seguintes temas da agenda:
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Assuntos relacionados com política dos Programas

– Proposta de Orçamento-Programa da Organização Pan-Americana da Saúde para
o Período Financeiro 2000-2001

– Controle do Tabagismo nas Américas
– Preparativos para Situações de Emergência e Coordenação de Ajuda para Casos

de Catástrofe: Resposta da OPAS aos Furacões Georges e Mitch
– Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS) nas Américas
– Vacinas e Imunização
– Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância (AIDPI)
– Poluentes Orgânicos Persistentes
– Fortalecimento dos Bancos de Sangue na Região das Américas
– Monitoria e Avaliação dos Processos de Reforma do Setor da Saúde
– Saúde dos Trabalhadores na Região das Américas
– Doenças Infecciosas Emergentes e Reemergentes e Resistência aos

Antimicrobianos
– Relatório sobre a XI Reunião Interamericana, a Nível Ministerial, sobre Saúde

Animal
– O problema de ano 2000 no setor da saúde

Assuntos relativos à Constituição

– Emendas Propostas à Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde

Assuntos administrativos e financeiros

– Relatório sobre a Arrecadação de Cotas
– Relatório Financeiro Provisório do Diretor para 1998
– Edifícios e Instalações da OPAS

Assuntos sobre pessoal

– Emendas ao Regulamento do Pessoal da RSPA
– Exposição do Representante da Associação do Pessoal da RSPA

Informações gerais

– Resoluções e Outras Ações da 52a Assembléia Mundial da Saúde de Interesse para
o Comitê Executivo da OPAS
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O Comitê Executivo aprovou 14 resoluções e 11 decisões que, juntamente com o
resumo das apresentações e discussões sobre cada um dos temas, aparecem no Relatório
Final da 124ª Sessão (Anexo B).

Anexos
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RELATÓRIO FINAL

Abertura da Sessão

A 123ª Sessão do Comitê Executivo foi realizada na sede da Organização Pan-
Americana da Saúde no dia 25 de setembro de 1998. A sessão contou com a participação
de delegados dos nove membros do Comitê Executivo: Antígua e Barbuda, Colômbia,
Cuba, Equador, Estados Unidos da América, México, Nicarágua, Panamá e Paraguai.
Também estiveram presentes observadores da Argentina, Bahamas, Barbados, Canadá,
Chile, Porto Rico, Peru e Venezuela.

O Dr. Alvaro Erazo Latorre (Chile, Presidente do Comitê Executivo em suas
121ª e 122ª Sessões) abriu a sessão e deu as boas-vindas aos participantes, especialmente
aos novos membros do Comitê eleitos pela 25ª Conferência Sanitária Pan-Americana:
Cuba, Estados Unidos e Nicarágua.

Procedimento

Autoridades

Segundo o artigo 15 do Regulamento Interno, o Comitê elegeu os seguintes
membros para atuar como autoridades nas 123ª e 124ª Sessões:

Presidente: Equador (Dr. Edgar Rodas)

Vice-Presidente: Colômbia (Dr. Virgilio Galvis Ramírez)

Relator: Antígua e Barbuda (Dr. Samuel Aymer)

O Dr. George A. O. Alleyne, Diretor da Repartição Sanitária Pan-Americana,
atuou como Secretário ex officio, e o Dr. David Brandling-Bennett, Vice-Diretor da
Repartição Sanitária Pan-Americana, atuou como Secretário Técnico.

Adoção da Agenda  (Documento CE123/1)

O Comitê adotou a agenda provisória preparada pela Secretaria sem modificações
(Decisão CE123(D1)).



CE123/FR  (Port.)
Página 5

Assuntos relativos à Constituição

Proposta de Emendas à Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde com
relação ao mandato do Diretor da Repartição Sanitária Pan-Americana

A Dra. Heidi Jiménez (Chefe do Departamento Jurídico) lembrou que a
Resolução EB102.R1 da Diretoria Executiva da OMS estipula que os Diretores Regionais
serão designados para mandatos de cinco anos e só poderão ser reeleitos uma vez. A
mesma resolução solicita que o Diretor Regional para as Américas examine com os
Órgãos Dirigentes da OPAS a possibilidade de modificar a Constituição da OPAS para
estabelecer as mesmas regras para a designação do Diretor da RSPA.

O assunto foi submetido à consideração do Comitê Executivo em sua 122ª Sessão,
em junho de 1998. O Comitê havia considerado aconselhável introduzir a modificação
para que a prática da Região das Américas seja coerente com as de outras regiões e sede
da OMS. Contudo, o Comitê achava que não haveria tempo suficiente para informar
adequadamente todos os Estados membros acerca das implicações dessa modificação
antes da 25ª Conferência Sanitária Pan-Americana em setembro de 1998. Além disso, o
Comitê assinalou que as modificações propostas exigiriam uma mudança na
periodicidade das Conferências Sanitárias Pan-Americanas e que, se o intervalo entre a
25ª e a 26ª Conferências Sanitárias Pan-Americanas fosse ampliado para cinco anos, a
26ª Conferência não mais coincidiria com a comemoração do centésimo aniversário da
Organização em 2002. Assim, o Comitê propôs que a consideração de qualquer emenda à
Constituição fosse adiada para depois da 25ª Conferência Sanitária Pan-Americana e
qualquer modificação porventura adotada entre em vigor após a 26a. Conferência, que
seria realizada em 2002.

Na 123ª Sessão, solicitou-se que o Comitê Executivo apresentasse uma
recomendação ao 41º Conselho Diretivo, com base no documento de antecedentes
preparado pela Secretaria (Documento CE123/2). Esse documento apresenta três opções
principais: 1) manter o status quo; 2) separar as questões do mandato e limite à reeleição,
modificando uma ou outra; 3) ampliar o mandato e introduzir o limite à reeleição, em
cujo caso a Conferência se reuniria a cada cinco anos, o Diretor seria eleito por cinco
anos e só poderia ser reeleito uma vez.

A Dra. Jiménez também assinalou que o Comitê poderia recomendar que qualquer
modificação porventura adotada entrasse em vigor após a 26ª Conferência Sanitária Pan-
Americana em 2002 e não se aplicaria ao atual Diretor.

O Comitê Executivo chegou ao consenso de que deveria recomendar a terceira
opção para que as regras sobre eleição do Diretor da RSPA fossem coerentes com as
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aplicadas aos Diretores de outras regiões da OMS. Expressou-se a preocupação de que, se
a modificação proposta fosse aceita, a OPAS perderia parte da independência e
autonomia de ação de que sempre desfrutou. Contudo, a maioria dos participantes
considerava que a modificação era principalmente de forma, não de substância, e que a
independência e o pan-americanismo da Organização não seriam fundamentalmente
afetados.

O Diretor assinalou que as modificações propostas na terceira opção colocariam a
OPAS em pé de igualdade com o sistema interamericano, bem como com a OMS.
Concordou que era muito importante manter o espírito de pan-americanismo, mas
compartilhava a opinião de que as modificações propostas na duração do mandato e
possibilidade de reeleição do Diretor não afetariam o trabalho da OPAS no continente.
Portanto, sugeriu que o Comitê recomendasse a terceira opção.

O Comitê Executivo decidiu recomendar ao 41º Conselho Diretivo que
considerasse a modificação da Constituição da OPAS conforme indicado na terceira
opção (Seção 3.3) apresentada no Documento CE123/2. Também recomendou que as
emendas entrem em vigor após a abertura da 26ª Conferência Sanitária Pan-Americana
em 2002 e que não se apliquem ao atual Diretor (Resolução CE123.R1).

Composição dos Comitês

Eleição de um membro para o Subcomitê de Planejamento e Programação

O México foi eleito para atuar no Subcomitê de Planejamento e Programação ao
expirar o mandato das Bahamas no Comitê Executivo (Decisão CE121(D2)).

Eleição de três membros para o Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o
Desenvolvimento

Cuba, Estados Unidos e Paraguai foram eleitos para atuar no Subcomitê sobre a
Mulher, a Saúde e o Desenvolvimento, ao expirar os mandatos das Bahamas, Chile e
Costa Rica no Comitê Executivo (Decisão CE123(D3)).

Eleição de um membro para o Comitê Permanente de Organizações Não-
Governamentais

A Nicarágua foi eleita para atuar no Comitê Permanente de Organizações Não-
Governamentais, ao expirar o mandato do Chile no Comitê Executivo (Decisão
CE123(D4)).
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Órgãos Dirigentes

Datas e temas propostos para as 31ª e 32ª Sessões do Subcomitê de Planejamento e
Programação

O Comitê decidiu que a 31ª Sessão do Subcomitê de Planejamento e Programação
seja realizada nos dias 23 e 24 de novembro de 1998 e a 32ª Sessão nos dias 25 e 26 de
março de 1999.

O Diretor propôs que os seguintes temas sejam examinados nessas duas reuniões:
atençao integrada às doenças prevalentes na infância (IMCI), contaminantes orgânicos
persistentes, erradicação da febre aftosa nas Américas, violência contra mulheres e
meninas, proposta de orçamento da OPAS/OMS para 2000-2001, acompanhamento e
avaliação dos processos de reforma da saúde, plano de ação para o desenvolvimento de
programas de controle da qualidade do atendimento médico, programa de bolsas de
estudo da OPAS, doenças infecciosas emergentes e reemergentes, serviços de transfusão
de sangue, segurança alimentar e legislação sobre saúde. Também sugeriu que a avaliação
da cooperação técnica da OPAS num país da Região — que havia sido suspensa no ciclo
1997-1998 de reuniões — fosse reincorporada na agenda.

No debate que se seguiu, sugeriu-se que as questões da previdência social e
privatização dos serviços de saúde fossem incluídas no tema da reforma sanitária, e
assinalou-se que, segundo a Resolução CSP25.R16, em 1999 os Órgãos Dirigentes
deveriam examinar a proposta de elaboração de uma convenção regional contra o
tabagismo. O Comitê decidiu que a Secretaria deveria preparar as agendas para as duas
reuniões, tendo em mente que, devido ao tempo limitado, o Subcomitê talvez não pudesse
considerar todos os temas propostos pelo Diretor.

O Comitê adotou a Decisão CE123(D5) sobre esse tema.

Data da 18ª Sessão do Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o Desenvolvimento

O Comitê decidiu que a 18ª Sessão do Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o
Desenvolvimento seja realizada nos dias 8 e 9 de fevereiro de 1999 (Decisão
CE123(D6)).

Data da 124ª Sessão do Comitê Executivo

O Comitê fixou as datas de 21-25 de junho de 1999 para a sua 124ª Sessão
(Decisão CE123(D7)).
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Data e local do 41º Conselho Diretivo, 51ª Sessão do Comitê Regional da OMS para as
Américas

O Comitê decidiu que o 41º Conselho Diretivo seja realizado de 27 de setembro a
1 de outubro de 1999 e que, de acordo com a decisão tomada pela 25ª Conferência
Sanitária Pan-Americana, o Conselho se reunirá em San Juan, Porto Rico
(Decisão CE123(D8)).

Em resposta a uma pergunta sobre o custo da realização do 41º Conselho Diretivo
em Porto Rico, o Diretor indicou que o Governo de Porto Rico concordou em cobrir
todos os custos adicionais decorrentes da realização da sessão fora da sede da OPAS. O
Delegado de Porto Rico afirmou que seu governo estava consciente de que a realização da
reunião do Conselho Diretivo em San Juan implicaria um considerável investimento
econômico, além do esforço logístico, e afirmou que Porto Rico estava preparado para
cobrir todos os custos adicionais.

Encerramento da Sessão

O Presidente agradeceu aos delegados sua participação e declarou encerrada a
123ª Sessão.

Resoluções e Decisões

Durante a 123ª Sessão, o Comitê Executivo adotou as seguintes resoluções e
decisões:

Resoluções

CE123.R1 Proposta de Emendas à Constituição da Organização Pan-Americana
da Saúde

A 123ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo examinado o Documento CE123/2, “Proposta de Emendas à Constituição
da Organização Pan-Americana da Saúde com relação ao mandato do Diretor da
Repartição Sanitária Pan-Americana”;

Levando em conta a ação da Diretoria Executiva da OMS no sentido de modificar
o artigo 48 do Regulamento da Diretoria para estipular que os diretores regionais serão
designados por um mandato de cinco anos e que só poderão ser reeleitos uma vez e o
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pedido de que a OPAS considere uma emenda à sua Constituição de modo a estabelecer
as mesmas normas para a designação do Diretor da OPAS;

Tendo em mente que o Secretário Geral da Organização dos Estados Americanos
também é eleito para um mandato de cinco anos e só pode ser reeleito uma vez;

Considerando a importância que tem para a Organização a realização da
Conferência Sanitária Pan-Americana no centésimo aniversário da Organização Pan-
Americana da Saúde, ou seja, em 2002; e

Consciente das disposições para modificar a Constituição da Organização Pan-
Americana da Saúde,

RESOLVE:

1. Solicitar que o Diretor:

a) Inclua na agenda do 41º Conselho Diretivo em 1999 o tema Proposta de Emendas
à Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde;

b) Transmita o Documento CE123/2, que contém as opções de emendas à
Constituição da OPAS, aos Estados membros da OPAS pelo menos três meses
antes de sua consideração pelo 41º Conselho Diretivo, segundo as disposições do
Artigo 28 da Constituição.

2. Recomende que o 41º Conselho Diretivo:

a) Considere a modificação dos Artigos 7.A e 21.A da Constituição da Organização
Pan-Americana da Saúde, para que tenham a seguinte redação:

“Artigo 7.A. A Conferência se reunirá a cada cinco anos na sede da
Organização, na data fixada pelo Diretor da Repartição em consulta com o
Comitê Executivo.”

“Artigo 21.A. O Diretor da Repartição será eleito na Conferência pelo
voto da maioria dos governos da Organização. O Diretor ocupará o
cargo por um período de cinco anos, e não poderá ser reeleito mais de
uma vez. Se, antes de expirar seu mandato, não for eleito seu sucessor, o
Diretor continuará no desempenho de suas funções até que seu sucessor
tome posse. Em caso de renúncia, incapacidade ou morte do Diretor, o
Diretor Adjunto assumirá suas funções até a próxima reunião do
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Conselho, quando se elegerá um Diretor Interino pelo voto da maioria
dos governos presentes e votantes.”

b) Estabeleça que as emendas entrem em vigor na data de abertura da
26ª Conferência Sanitária Pan-Americana em 2002.

c) Decida que as emendas não se aplicam ao atual Diretor.

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)

Decisões

CE123(D1) Adoção da Agenda

De acordo com o artigo 9 do Regulamento do Comitê Executivo, o Comitê adotou
a agenda apresentada pelo Diretor sem alterações (Documento CE123/1).

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)

CE123(D2) Eleição de um membro para o Subcomitê de Planejamento e
Programação

O México foi eleito para atuar no Subcomitê de Planejamento e Programação ao
expirar o mandato das Bahamas no Comitê Executivo.

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)

CE123(D3) Eleição de três membros para o Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o
Desenvolvimento

Cuba, Estados Unidos e Paraguai foram eleitos para atuar no Subcomitê sobre a
Mulher, a Saúde e o Desenvolvimento, ao expirar os mandatos das Bahamas, Chile e
Costa Rica no Comitê Executivo.

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)

CE123(D4) Eleição de um membro para o Comitê Permanente de Organizações
Não-Governamentais
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A Nicarágua foi eleita para atuar no Comitê Permanente de Organizações Não-
Governamentais, ao expirar o mandato do Chile no Comitê Executivo.

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)
CE121(D5) Datas e temas propostos para a 31ª e 32ª Sessões do Subcomitê de

Planejamento e Programação

O Comitê decidiu que a 31ª Sessão do Subcomitê de Planejamento e Programação
seja realizada nos dias 23 e 24 de novembro de 1998 e a 32ª Sessão nos dias 25 e 26 de
março de 1999. O Comitê também autorizou a Secretaria a preparar as agendas para as
duas reuniões, tendo em mente os temas propostos pelo Diretor e as recomendações do
Comitê Executivo.

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)

CE123(D6) Data da 18ª Sessão do Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o
Desenvolvimento

O Comitê decidiu que a 18ª Sessão do Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o
Desenvolvimento seja realizada nos dias 8 e 9 de fevereiro de 1999.

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)

CE123(D7) Data da 124ª Sessão do Comitê Executivo

Segundo o Artigo 17.A da Constituição da OPAS, o Comitê fixou as datas de 21-
25 de junho de 1999 para a sua 124ª Sessão.

(Reunião única, 25 de setembro de 1998)

CE123 (D8) Data e local do 41º Conselho Diretivo, 51ª Sessão do Comitê Regional da
OMS para as Américas

Segundo o Artigo 12 da Constituição da OPAS e o artigo 1 do Regulamento do
Conselho Diretivo, o Comitê autorizou o Diretor a convocar a realização do 41º Conselho
Diretivo, 51ª Sessão do Comitê Regional da OMS para as Américas nos dias 27 de
setembro a 1 de outubro de 1999 em San Juan, Porto Rico.
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Presidente do Comitê Executivo e o Secretário
ex officio, Diretor da Repartição Sanitária Pan-Americana, assinam o presente Relatório
Final em inglês e espanhol, ambos os textos sendo igualmente autênticos.

ASSINADO EM Washington, D.C., Estados Unidos da América, aos vinte e seis
dias do mês de setembro de mil, novecentos e noventa e oito. O Secretário depositará os
textos originais nos arquivos da Repartição Sanitária Pan-Americana e enviará cópias aos
Estados membros da Organização.

___________________________________
Edgar Rodas

Presidente da 123ª Sessão do
Comitê Executivo

Delegado do Equador

_____________________________________
George A. O. Alleyne

Secretário ex officio da 123ª Sessão
do Comitê Executivo

Diretor, Repartição Sanitária Pan-Americana
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detecção de surtos e resposta aos mesmos e vigilância e prevenção de resistência aos
antimicrobianos. Um quarto componente que apoiava os outros três era o
aperfeiçoamento da capacidade laboratorial de saúde pública. Dentro do componente de
vigilância, duas redes de laboratórios sub-regionais, uma na Região Amazônica e outra no
Cone Sul tinham entrado em funcionamento com o apoio dos Centros para o Controle e a
Prevenção de Doenças dos Estados Unidos. Para suplementar as atividades de vigilância
laboratorial, estava-se introduzindo a notificação de síndromes em postos sentinela.

Outro aspecto essencial do componente de vigilância era assegurar a rápida
disponibilidade de informações atualizadas. O uso da Internet para a troca de informações
oferecia uma oportunidade e também um desafio, pois embora permitisse a rápida difusão
de informações nacional e internacionalmente por parte de uma variedade de atores
(ONGs, o setor privado e a imprensa, além dos serviços de saúde pública) não era
possível regulamentar com facilidade a precisão da informação. A OPAS estava
elaborando uma plataforma eletrônica que permitiria que os sistemas epidemiológicos
nacionais alimentassem dados diretamente e vissem os dados alimentados por outros
países. Os bancos de dados permitiriam a busca de dados via diversos parâmetros e se
integraria com um sistema de informações geográficas (SIG) quando houvesse dados
desagregados. Uma vez validados, os dados seriam apresentados a uma audiência mais
ampla através da página da OPAS na Web.

Com relação à detecção de surtos e as respostas aos mesmos, a Organização
estava trabalhando com os países para fortalecer a capacidade sub-regional e nacional
para lidar com surtos de doenças contagiosas mediante o treinamento de equipes
multidisciplinar de resposta a surtos. Também se estavam preparando materiais de
treinamento para jornalistas a fim de ajudar a melhorar a confiabilidade da cobertura de
situações de surtos pela mídia. Dar-se-ia também atenção à capacidade dos sistemas de
vigilância e dos laboratórios para a detecção de surtos e a identificação do patógeno
envolvido.

Quanto à resistência aos antimicrobianos, a cooperação técnica da OPAS estava
dirigida à determinação da magnitude do problema na Região, à revisão das políticas de
prescrição, à promoção do uso racional de antibióticos e à melhora da capacidade dos
laboratórios de realizarem provas de suscetibilidade a antibióticos. Foram estabelecidas
redes para a monitoração de resistência aos antimicrobianos de Plasmodium falciparum,
Mycobacterium tuberculosis e patógenos entéricos resistentes à cloroquina; a última rede
fora criada em colaboração com o Centro de Laboratórios para o Controle de Doenças do
Canadá (sigla em inglês LCDC). Era essencial monitorar a resistência e implementar
programas de controle enquanto medicamentos menos caros de primeira e de segunda
linha ainda surtiam efeito, pois muitos países não tinham recursos para despender com
medicamentos substitutos de preço mais elevado.
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A visão da Organização para o século XXI era assegurar a existência de sistemas
nacionais de vigilância fortes, redes regionais para monitorar as doenças, intercâmbio
rápido de informações e prontidão e resposta nacional e internacional eficazes. A
colaboração entre a OPAS, os Estados Membros e muitos parceiros nacionais e
internacionais seria essencial para a realização dessa visão.

O Comitê expressou seu apoio às estratégias descritas. Os delegados enfatizaram a
importância de fortalecer os laboratórios de saúde pública para apoiar a vigilância e
permitir a rápida detecção de surtos e a reação aos mesmos. Seria necessário introduzir
técnicas laboratoriais aprimoradas, especialmente para ajudar a isolar e caracterizar
patógenos emergentes tais como Escherichia coli O157:H7. Para alcançar e manter a
capacidade laboratorial elevada seriam necessários recursos significativos, inferindo que
o mais adequado seria empregar uma abordagem em etapas para implementar a estratégia.
Observaram, também, que o fortalecimento da infraestrutura para diagnósticos envolveria
não só laboratórios melhores mas também pessoal médico mais bem treinados em
diagnóstico de doenças emergentes. Seria necessário fortalecer a capacidade em
vigilância epidemiológica em todos os níveis. Ela terá de incorporar a vigilância contínua
da resistência aos antimicrobianos dos agentes das doenças prevalentes, especialmente a
tuberculose, da malária por P. falciparum e das infecções entéricas comuns. O uso
excessivo de antiretrovíricos também tinha dado causa a preocupações quanto à possível
resistência a esses medicamentos. Havia necessidade de mais estudos para determinar as
variações em resistência aos antivíricos inter e intrapaíses. Instaram que a OPAS
desempenhasse um papel de liderança na promoção da coleta de dados confiáveis.

Houve consenso quanto à importância da gestão de informações durante épocas de
surtos para evitar os impactos negativos na saúde e na economia causados por coberturas
incorretas pela imprensa e boatos descontrolados. Outros pontos que vieram à baila
durante a discussão foram: que todos os aspectos dos sistemas de informações — desde a
notificação de doenças, à compilação de dados e à análise — precisavam ser fortalecidos;
que todos os países tinham de adotar padrões unificados para a definição de casos e a
notificação e que era necessário criar equipes regionais de resposta de modo a que, no
caso de um surto, houvesse pessoal treinado rapidamente disponível. Um dos delegados
observou que o orçamento ordinário proposto para o biênio 2000-2001 incluía somente
um aumento muito pequeno para as atividades de custeio contra as doenças tropicais do
Programa de Prevenção e Controle de Doenças, enquanto que as verbas extra-
orçamentárias mostravam um decréscimo de quase 50%.

Um tópico que preocupava seriamente a alguns países era a ameaça de
reurbanização da febre amarela. Era necessário melhorar a vigilância para proporcionar
informações em tempo oportuno para ajudar na tomada de decisões. Entretanto, a falta de
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disponibilidade da vacina pode prejudicar as atividades de prevenção e de controle em
caso de surtos, mesmo que a vigilância seja adequada.

Em resposta ao último comentário, o Dr. Libel informou que os problemas
relacionados com a disponibilidade de vacinas contra a febre amarela poderiam ser
resolvidos se os países assumissem o compromisso político de executar programas
universais de vacinação e dessem aos produtores de vacinas da Região e de fora desta um
prazo, de pelo menos seis meses, para a entrega da quantidade necessária de vacinas.
Quanto à vigilância da febre amarela, era preocupante que somente 20% dos casos
silvestres só fossem confirmados por laboratório enquanto que os demais só eram
diagnosticados em base a características clínicas. Na verdade, a confirmação e
identificação de muitos patógenos por laboratório ainda não era uma prática comum,
devido à falta de infraestrutura e de suprimentos. Ao mesmo tempo, havia uma
necessidade reconhecida para melhorar os diagnósticos clínicos e laboratoriais. A
utilização de definições de caso padronizadas em toda a Região era altamente
recomendável, e era para ele um prazer ouvir o interesse do Comitê pelo assunto.

Os países estavam encontrando maneiras de enfrentar os desafios às doenças
emergentes e reemergentes mediante esforços individuais e conjuntos. Vários países
haviam tirado empréstimos para reestruturar seus sistemas de vigilância a fim de estarem
melhor preparados a responder em casos de emergências por doenças infecciosas. As
redes de laboratórios eram um exemplo excelente de cooperação técnica entre países. A
rede do Cone Sul poderiam assistir outros países preocupados com o E. coli O157 que
houvera identificado como uma prioridade. As equipes de resposta que a OPAS tinha em
mente seriam grupos de peritos internacionais, incluindo possivelmente pessoas de fora
da Região, que pudessem ser mobilizados cedo para assistir em todos os aspectos da
resposta ao surto, desde estudos de campo a manejo da imprensa. Com relação à última
atividade, enfatizou ele que trabalhando construtivamente com os meios de comunicação
de massa durante um surto de uma doença infecciosa dava aos ministérios de saúde a
oportunidade de corrigir informações incorretas provindas de outras fontes e comunicar
as ações sendo tomadas para proteger o público. Com respeito à resistência aos
antimicrobianos, tal como o Comitê observara, esta muitas vezes existia na maioria dos
patógenos prevalentes. Por esta razão podia afetar profundamente a população e merecia
maior prioridade.

O Diretor explicou que a redução aparente de verbas extra-orçamentárias para o
controle de doenças infecciosas apresentada no orçamento refletia recursos de reserva
assegurados até o presente. No transcorrer do biênio 2000-2001 haveria, sem sombra de
dúvida, um aumento significativo de verbas externas disponíveis para as iniciativas
descritas.
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O Comitê aprovou a Resolução CE124.R13.

Relatório sobre a XI Reunião Interamericana, a Nível Ministerial, sobre Saúde Animal
(documento CE124/20)

O Dr. Primo Arámbulo III (Coordenador, Programa de Saúde Veterinária)
informou sobre a XI Reunião Interamericana, a Nível Ministerial, sobre Saúde Animal
(RIMSA XI), que teve lugar na Sede da OPAS de 13 a 15 de abril de 1999. O objetivo da
Reunião fora fortalecer as áreas de interesse comum aos setores de saúde e de agricultura.
Trinta e quatro Estados Membros compareceram, sendo que destes 30 estavam chefiados
por ministros ou vice-ministros de agricultura ou de saúde. Também estiveram presentes
representantes de entidades de cooperação técnica ou financeira e do setor privado
(incluindo associações de pecuaristas, da indústria de alimentos, de organizações não-
governamentais e de universidades), assim como representantes de 11 países de fora da
Região das Américas.

Os tópicos abordados na Reunião achavam-se descritos no documento CE124/20.
Os participantes contribuíram com informações relacionadas com aspectos políticos e
técnicos sobre as matérias e aprovaram 13 resoluções. A maioria destas solicitavam a
continuação da cooperação técnica dada pela OPAS e instavam que os setores de saúde e
de agricultura trabalhassem em conjunto para atacar problemas comuns, tais como
inocuidade dos alimentos e controle de zoonoses. A Reunião recomendou que os Órgãos
Diretores da OPAS aprovassem os programas do Instituto Pan-Americano de Proteção de
Alimentos e Zoonose (INPPAZ), propostos para o próximo biênio, e que lhes alocassem
recursos financeiros consistentes com as necessidades de seus programas de cooperação
técnica e com os recursos disponíveis da Organização (Resolução RIMSA11/R5 e
RIMSA11/R8). Os participantes também tinham felicitado a OPAS pelo apoio dado no
transcorrer dos anos para o desenvolvimento da saúde pública veterinária nas Américas e
prestaram uma homenagem ao 50º aniversário do Programa de Saúde Pública Veterinária
(Resolução RIMSA11/R2).

A RIMSA XI apoiou a necessidade de ampliar a visão e a análise dos problemas
comuns à agricultura e à saúde. As áreas de interesse comum incluíam aspectos de
preocupação mútua, tais como proteção de alimentos, zoonoses, febre aftosa, e saúde
animal, bem como uma variedade de outras matérias, tais como o impacto de doenças
rurais endêmicas na força trabalhista agrícola e na economia, os riscos para a saúde e o
meio ambiente associados com produtos químicos agrícolas e os novos ciclos epidêmicos
a que as populações se expunham à medida que as fronteiras agrícolas se expandiam. Para
melhor chamar a atenção aos laços estreitos entre os dois setores, adotaram um novo
nome — Reunião Interamericana, a Nível Ministerial, sobre a Saúde e a Agricultura —
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para a próxima reunião em 2001 mantendo-se, porém, a sigla RIMSA (Resolução
RIMSA11/R3).

O Dr. Arámbulo chamou a atenção do Comitê para diversos documentos que
tinham sido distribuídos para sua informação: os relatórios da RIMSA X, sobre
inocuidade dos alimentos, um panfleto da OMS sobre política de proteção de alimentos
para o próximo milênio e um panfleto descrevendo o trabalho do Programa de Saúde
Pública Veterinária e seus centros especializados.

O Comitê concordou que deve existir um estreito relacionamento de trabalho
entre os ministérios de saúde e os ministérios de agricultura para confrontar problemas
comuns, e era de opinião que a mudança do nome da reunião punha em relevo esse
relacionamento. O fortalecimento dos laços e a melhor coordenação entre os dois setores
com respeito aos tópicos tratados na RIMSA XI refletir-se-iam em melhor saúde para os
povos da Região. Expressaram seu apoio ao Programa de Saúde Veterinária,
PANAFTOSA, e ao INPPAZ. Um dos delegados solicitou mais informações sobre a
iniciativa de formar uma rede de laboratórios para a análise de alimentos, mencionada na
Resolução RIMSA11/R9.

O Dr. Arámbulo respondeu que a base para aquela iniciativa era o papel crítico
desempenhado pelos laboratórios na vigilância epidemiológica de doenças propagadas
por alimentos. Para poder ajudar era necessário dispor de mais informações quantitativas
para fortalecer a cooperação técnica da OPAS e orientar a determinação das prioridades.
A rede de laboratórios estava sendo desenvolvida. Estava-se procurando obter o apoio do
Banco Interamericano de Desenvolvimento para implementar integralmente a iniciativa,
porém era também essencial ter o apoio dos países. Atualmente, nove países estavam
notificando ao INPPAZ os surtos de doenças propagadas por alimentos. Essas
notificações permitiam a análise dos locais onde estavam ocorrendo a maioria dos surtos
(40% ocorreram em domicílios), o agente etiológico causador dos surtos e os alimentos
envolvidos. Tanto a OPAS quanto os países necessitavam desse tipo de informações para
evitar as doenças transmitidas por alimentos e, por esta razão, instava que todos os países
se unissem ao programa de vigilância epidemiológica.

O Comitê não considerou ser necessário aprovar uma resolução sobre o tema, mas
tomou nota do relatório e das resoluções aprovadas pela RIMSA XI [Decisão
CE124(D9)].

Apresentação especial sobre o problema do ano 2000 no setor da saúde

O Sr. Antonio Hernández (Divisão de Sistemas e Serviços de Saúde) apresentou
informações sobre o possível impacto do problema do ano 2000 no setor da saúde e as
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ações que a OPAS adotara para fazer frente ao mesmo. Iniciou descrevendo a natureza do
problema, resultante do hábito de utilizar somente os dois últimos algarismos do ano para
registrar as datas nos antigos sistemas de computação, muitos deles ainda sendo
utilizados em muitos países da Região. Nesses sistemas, quando chegar o momento de
mudar o ano de 1999 para 2000, o que seria registrado seria "00", e isto poderia resultar
em falhas dos computadores e dos equipamentos computadorizados utilizados no setor da
saúde. As conseqüências poderiam variar desde pequenos contratempos a fatalidades, no
caso de um equipamento diagnóstico ou terapêutico falhar. Além disso, os problemas do
ano 2000 com os sistemas de computadores fora do setor da saúde, especialmente aqueles
utilizados pelos serviços de utilidade pública, empresas de telecomunicações e de
transporte, também poderiam afetar as operações de estabelecimentos de assistência à
saúde.

Desde 1996 que a Organização vem trabalhando para lidar com o problema do
ano 2000, dentro da Secretaria e nos países membros. Embora todos os sistemas internos
da OPAS estejam dentro dos moldes para o ano 2000, o setor da saúde, como um todo,
estava mais atrasado que outros setores em se preparar para o problema. Por esta razão o
setor deve tomar medidas imediatas para identificar os sistemas e equipamentos
suscetíveis ao problema e consertá-los antes do prazo limite.

A OPAS incentivou as autoridades de saúde nos Estados Membros a elaborar um
plano de ação constituído de quatro etapas: a de preparação (junho-novembro de 1999), a
da crise (dezembro de 1999 a março de 2000) a etapa crítica (31 de dezembro de 1999 a
1º de janeiro de 2000) e a pós-crise (de março de 2000 em diante). As ações que deveriam
ser tomadas em cada uma das etapas estavam descritas no documento "Resumo sobre o
Problema do Ano 2000 nos Serviços de Saúde", distribuído a todos os participantes na

sessão do Comitê Executivo.4

Assuntos relativos à Constituição

 Emendas propostas à Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde
(documento CE124/8)

A Dra. Heidi Jiménez (Chefe, Escritório de Assuntos Jurídicos) fez uma revisão
dos eventos que levaram à proposta de emenda da Constituição da OPAS a fim de fazer
com que as práticas da Organização relativas à eleição do Diretor, estejam de

                                                          
4Copias do documento, o qual também identifica várias fontes de informações adicionais sobre o
problema do ano 2000, poderão ser conseguidas da Secretaria. Informações também estão
disponíveis no site da Web www.paho.org./spanish/hsp/hsphse.htm. (A última informação só está
disponível em espanhol.)
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conformidade com aquelas adotadas na sede da OMS e em outros escritórios regionais. A
Resolução EB102.R1 adotada pelo Conselho Executivo da OMS em sua 102ª Sessão,
estipulava que os diretores regionais seriam nomeados para mandatos de cinco anos e que
seriam elegíveis para somente mais um mandato. A resolução solicitava que o Diretor da
OPAS discutisse com os Órgãos Diretores a possibilidade de emendar a Constituição da
OPAS de modo a estabelecer as mesmas regras para a nomeação do Diretor da OPAS.
Esta mudança também faria com que as práticas adotadas na OPAS estivessem em linha
com as disposições da Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA) com
respeito à eleição do Secretário-Geral.

Desde 1998 o assunto tem sido examinado pelos Órgãos Diretores em várias
ocasiões. Entre outras considerações, foi observado que a mudança do mandato do
Diretor exigiria que a Constituição fosse emendada a fim de mudar a freqüência das
Conferências da Repartição Sanitária Pan-Americana, a qual elegeu o Diretor. O
consenso dos Estados Membros fora que a mudança era desejável e, assim, em sua
123ª Sessão, o Comitê Executivo recomendara que o Conselho Diretor emendasse a
Constituição da OPAS de modo a que a Conferência se reunisse a cada cinco anos, que o
Diretor fosse eleito para um período de cinco anos e que só poderia ser reeleito por um
único período adicional. O Comitê também recomendara que a mudança passasse a ter
efeito no dia da abertura da XXVI Conferência Sanitária Pan-Americana, a se realizar em
2002, de modo a coincidir com o 100º aniversário da Organização. Para terminar, o
Comitê solicitara ao Diretor que, de conformidade com as disposições do Artigo 28 da
Constituição da OPAS, informasse aos Estados Membros sobre as emendas propostas
com pelo menos três meses antes do 41º Conselho Diretor. O documento CE124/8,
contendo o texto da emenda proposta, acatou esta solicitação.

O Comitê Executivo reiterou seu apoio às mudanças propostas e agradeceu ao
Diretor ter transmitido a informação bem antes da data de reunião do Conselho Diretor
[Decisão CE124(D5)].

Assuntos administrativos e financeiros

Relatório sobre a arrecadação de cotas (documentos CE124/21 e CE124/21, Add. I)

O Sr. Mark Matthews (Chefe, Departamento de Orçamento e Finanças, OPAS)
informou que em 1º de janeiro de 1999, o total dos pagamentos de contribuições em mora
para os anos anteriores a 1999 era de $44,8 milhões. A OPAS recebeu $23,9 milhões em
pagamentos entre 1º de janeiro e 11 de junho de 1999, reduzindo o montante total para
$20,9 milhões. A importância correspondente em mora em junho de 1998 fora de
$18 milhões, e em junho de 1997, de $23 milhões. Desde 11 de junho a OPAS recebeu
um pagamento adicional de $24.168 do Equador.
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Em 18 de junho de 1999, o recebimento de contribuições de cotas para 1999
totalizava $20,6 milhões. Cinco Estados Membros pagaram suas cotas na íntegra, sete
fizeram pagamentos parciais e 27 não fizeram nenhum pagamento referente às cotas de
1999. Esses pagamentos representaram 25% das cotas para este ano. A porcentagem
correspondente a junho de 1998 fora de 25%, em 1997 de 30% e em 1996 de 14%. Em
1999, o pagamento dos atrasados e das cotas deste ano totalizaram $45 milhões, em
comparação com $54 milhões em 1998 e $44 milhões em 1997. Um fator significativo
para a redução da arrecadação durante 1999 foi o atraso no pagamento das cotas por parte
de vários dos maiores Estados Membros da Organização.

Na abertura da 124ª Sessão do Comitê Executivo, três países estavam
potencialmente sujeitos à aplicação do Artigo 6.B da Constituição da OPAS e, portanto,
poderão ter suspenso seu privilégio de voto no 41º Conselho Diretor, são eles: República
Dominicana, Equador e Peru. Entretanto, durante a 124ª Sessão, o Peru fez um
pagamento de $300.000, não mais estando portanto sujeito ao Artigo 6.B.

No Comitê, durante os debates sobre este tema, houve preocupação quanto ao
aumento de 5,9% na porção do orçamento da OPAS para 2000-2001, diante do grande
número de países que não fizeram nenhum pagamento para as cotas de 1999. Foi
observado que os países teriam ainda mais dificuldade em cumprir suas obrigações para
com a Organização se os Órgãos Diretores aprovassem um orçamento que faria com que
as cotas fossem aumentadas.

O Diretor informou que comentaria sobre o orçamento proposto quando o tema
fosse tratado pelo Comitê.

O Comitê aprovou a Resolução CE124.R1.

Relatório financeiro provisório do Diretor para 1998 (documento oficial 292)

O Sr. Matthews também apresentou o Relatório Financeiro Provisório do Diretor
para 1998, o qual contém informações sobre as transações financeiras da Organização
durante o período de 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 1998, e sua posição
financeira a 31 de dezembro de 1998. Encontravam-se também incluídas as
demonstrações financeiras para o Centro de Epidemiologia do Caribe (CAREC), para o
Instituto de Nutrição da América Central e Panamá (CFNI) e o Instituto de Nutrição da
América Central e Panamá (INCAP).

Graças à administração financeira conservadora, a posição financeira da
Organização em geral era sólida. Um aumento na arrecadação de cotas atrasadas para os
anos anteriores a 1998, juntamente com uma redução das despesas totais, resultara em
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uma receita superior aos dispêndios no montante de $24 milhões no orçamento ordinário.
O recebimento de cotas referentes a anos anteriores totalizara $38 milhões, ou seja,
72% do saldo a receber em 1º de janeiro de 1998, comparado com $13 milhões recebidos
em 1997 e $34 milhões em 1996. O pagamento de quotas para 1998 recebidas naquele
ano totalizaram $51,3 milhões, ou seja, 62% do total das cotas para 1998. Durante 1998
as despesas diversas totalizaram cerca de $8 milhões.

O total das despesas para 1998 totalizara $265,7 milhões, um aumento de
$78,8 milhões sobre 1996, primeiro ano do biênio anterior. O aumento foi, em grande
parte, atribuível a aumentos de vendas para o Fundo Rotativo para o Programa Ampliado
de Imunização e dispêndios para fundos fiduciários, assistência para calamidades naturais
e projetos da OMS.

De conformidade com o Artigo 103.4 do Regulamento Financeiro da OPAS,
qualquer superávit no final de um período financeiro tinha de ser utilizado para reposição
de quaisquer saques feitos ao Fundo de Capital de Giro. Portanto, qualquer excesso de
receita permanecente no final do biênio 1998-1999 seria utilizado para trazer o Fundo de
vota a seu nível autorizado de $15 milhões. Entretanto, as obrigações financeiras
incorridas até 31 de dezembro de 1998 reduziriam significativamente o saldo do fundo do
orçamento ordinário atual de $24 milhões até o fim do biênio.

Os três centros pan-americanos, CAREC, CFNI e INCAP tiveram um déficit
combinado de $236.000 durante 1998. Durante o ano os dispêndios do CAREC
ultrapassaram a receita em $227.000. A 31 de dezembro de 1998, os Membros deviam
um total de $4,9 milhões em contribuições de cotas. Os dispêndios do CFNI também
excederam a receita em $232.000 a 31 de dezembro de 1998. As moras no pagamento das
cotas tinham diminuído para $786.000 ao final de 1998, comparadas com $910.000 ao
fim de 1997 mas somente $92.000 para as contribuições deste ano de $317.000 para
1998. Em 1998 a receita do INCAP caíra para $4,5 milhões, comparada com
$5,6 milhões em 1997; no entanto, uma redução proporcional dos dispêndios resultara em
um aumento de $56.000 no saldo do fundo do Instituto que, ao final do ano totalizara
$4,45 milhões. A arrecadação das de cotas melhorara surpreendentemente, com uma
redução nos saldos a receber de $843.000, em 1997, para $444.000, em 1998.

Nos debates sobre este tema no Comitê, mais uma vez foram expressas
preocupações sobre o montante do pagamento de contribuições de cotas em atraso e o
agravamento do problema que ocorreria se o orçamento ordinário para o biênio 2000-
2001 fosse aumentado. Um dos delegados expressou a opinião de que quaisquer verbas
que os países desejassem colocar à disposição da Organização para projetos de saúde
deveriam ser dadas na forma de recursos extra-orçamentários a fim de evitar que o
orçamento fosse aumentado e, assim, aumentando as cotas. Os delegados também
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expressaram preocupação com respeito à situação financeira dos três centros pan-
americanos e o uso de fundos do orçamento ordinário da OPAS para apoiá-los quando
suas cotas não eram arrecadadas nas importâncias que seriam de esperar.

Solicitaram que a Secretaria atualizasse o Comitê com respeito ao progresso feito
para lidar com os problemas observados pelo Auditor Externo em 1998, com relação ao
software FAMIS de contabilidade e sobre o problema do ano 2000. Perguntaram também
sobre a reconstituição do Fundo do Capital de Giro e se a Secretaria esperava ter um
superávit no orçamento ao final do biênio 1998-1999.

Respondendo às perguntas sobre o Fundo de Capital de Giro, o Sr. Matthews
informou que a meta era restaurar o Fundo ao nível total autorizado de $15 milhões,
porém ainda não estava claro se haveria verba suficiente disponível para atingir a meta.
Quanto ao sistema FAMIS, disse que a maioria dos problemas identificados pelo Auditor
Externo tinham sido resolvidos e que grandes progressos tinham sido feitos para tornar o
sistema mais fácil de usar. Com relação ao problema do ano 2000, a Organização tinha
um plano abrangente e detalhado para testar, o qual estava sendo implementado dentro
dos prazos previstos, e todos os sistemas da OPAS estariam corrigidos para o ano 2000
em 1º de janeiro daquele ano.

Em resposta aos comentários sobre os pagamentos das cotas atrasadas, o Diretor
disse que o Relatório Financeiro Provisório dava margem a otimismo. A situação da
arrecadação das cotas em 1998 melhorara em comparação com 1997, o que refletia o
enorme esforço de parte dos Estados Membros para pagar suas contribuições. Observou
que em seus 18 anos na OPAS, sempre houvera atrasos no pagamento das cotas, porém
não via nisto indicação de que os países estivessem relutantes em apoiar a Organização. A
OPAS era muito grata àqueles países que pagaram suas cotas em tempo oportuno,
especialmente aos contribuidores de maior porte já que esses recursos permitiam a
continuação dos trabalhos da Organização. Sentia-se igualmente otimista quanto à
melhora no pagamento das cotas ao INCAP e acreditava que brevemente haveria
progressos semelhantes quanto ao CAREC. Mesmo assim, tal como observara em
ocasiões anteriores, os centros pan-americanos eram parte integrante da cooperação
técnica da OPAS e nunca se pretendeu que fossem financeiramente auto-suficientes.

Com respeito ao custeio extra-orçamentário para o trabalho da OPAS, sentia-se
muito satisfeito em ver que os países estavam dispostos a entregar tais recursos à
Organização para projetos relevantes, porém os esforços para aumentar o financiamento
extra-orçamentário não diminuía de maneira nenhuma a importância do orçamento
ordinário. Para a OPAS poder levar avante os programas aprovados pelos Estados
Membros, era essencial assegurar que o orçamento ordinário tivesse financiamento
suficiente. Quanto ao problema do ano 2000, a OPAS vinha trabalhando com autoridades
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nos países e continuaria a fazê-lo, com vistas a assegurar que todos os serviços e sistemas
de saúde estivessem prontos para o ano 2000.

O Comitê Executivo não considerou ser necessário aprovar uma resolução sobre
este tema, porém tomou nota do relatório [Decisão CE124(D6)].

Edifícios e instalações da OPAS (documento CE124/22)

O Sr. Eric Boswell (Chefe de Administração, OPAS) fez uma exposição ao
Comitê sobre a situação de vários projetos financiados com verbas do Fundo Imobiliário
da OPAS e com recursos extra-orçamentários. Um foi um projeto, em três etapas, para a
manutenção e reparação do prédio dos escritórios da OPAS em Brasília, Brasil. O projeto
foi iniciado em 1995 e esperava-se que o trabalho estaria completado, dentro do
orçamento, até o final de 1999. O custo total desse projeto era de $766.000. Um segundo
projeto, para consertar as paredes e janelas exteriores do edifício-sede da OPAS foi
completado pelo custo total de $200.000, dos quais 25% seriam requisitados, como
reembolso, do Fundo Imobiliário da OMS.

A substituição das unidades de calefação e ar-condicionado do edifício-sede da
OPAS também fora completada. Este projeto, financiado com $1,1 milhão de verbas
extra-orçamentárias terminou um mês antes da data e custou 20% menos que o
antecipado. Entretanto, enquanto os trabalhos estavam em andamento, observaram-se
problemas graves em outros componentes dos sistemas de calefação e ar-condicionado.
Um consultor em engenharia estava avaliando a situação e em breve submeteria suas
recomendações. A Secretaria antevia que os custos com reparações e reposições poderiam
ir acima de um milhão de dólares.

Para terminar, o Sr. Boswell informou ao Comitê que, durante 1999, seriam feitas
modificações no prédio da OPAS em Caracas, Venezuela, para melhorar a aparência do
edifício e melhorar as condições de trabalho do pessoal. O custo total estimado para esse
projeto era de $200.000 e seu financiamento viria de verbas extra-orçamentárias.

Durante os debates no Comitê, pediram que o Sr. Boswell esclarecesse a fonte das
verbas para as reparações dos sistemas de ar-condicionado e de calefação no edifício-sede
da OPAS. Explicou que as reparações estavam sendo custeadas pelos 13% das taxas para
despesas gerais que a OPAS recebera para gerenciar os fundos extra-orçamentários.
Observou, também, que o edifício-sede da OPAS já tinha 40 anos e que muitos dos
sistemas originalmente instalados ou estavam chegando ou já tinham chegado ao fim de
sua vida útil esperada. Por esta razão, era de se esperar que reparações de monta seriam
necessárias no futuro próximo.
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O Diretor expressou sua gratidão ao Sr. Richard Marks (Chefe, Departamento de
Serviços Gerais) e ao pessoal da Unidade de Serviços Imobiliários pelo trabalho
excelente e eficiente para a reposição das unidades de calefação e de ar-condicionado.

O Comitê não considerou ser necessário aprovar uma resolução sobre este tema,
porém tomou nota do relatório [Decisão CE124(D7)].

Assuntos relativos ao pessoal

Emendas ao Regulamento do Pessoal da RSPA (documento CE124/23)

A Dra. Diana La Vertu (Chefe, Departamento de Pessoal) resumiu, para o Comitê,
as mudanças propostas ao Regulamento do Pessoal. Observou que as revisões estavam de
acordo com as adotadas pelo Conselho Executivo da Organização Mundial da Saúde em
sua 103ª Sessão (Resoluções EB103.R15 e EB103.R16) e que resultaram de decisões
adotadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas em sua 53ª sessão com base em
recomendações feitas pela Comissão de Administração Pública Internacional (CAPI).

Os Artigos 330.1 e 330.2 do Regulamento do Pessoal tinham sido modificados de
modo a refletir a escala salarial base/piso para o pessoal de categoria profissional ou
superior e as resultantes modificações no programa de contribuição do pessoal nestas
categorias. A revisão da escala salarial base/piso fora aprovada pela Assembléia Geral das
Nações Unidas para entrar em vigor em 1º de março de 1999. Como mais uma
conseqüência da revisão, o Comitê deve considerar as modificações salariais para os
cargos de Subdiretor, Vice-Diretor e Diretor. A política dos Órgãos Diretores da OPAS
sobre a matéria encontrava-se resumida na página 3 do documento CE124/23.

Os Artigos 340.1, 340.2 e 340.3 do Regulamento do Pessoal tinham sido
emendados para refletir um aumento nos subsídios para dependentes de pessoal da
categoria profissional ou superior. Os Artigos 350.1 e 350.2.2 refletiam uma mudança no
método para a computação de reembolso para subsídio educação. As implicações
orçamentárias de todas as mudanças resumidas no documento seriam absorvidas no
orçamento ordinário das dotações estabelecidas para o biênio 1998-1999.

O Comitê aprovou a Resolução CE124.R11.
Exposição pelo Representante da Associação do Pessoal da OPAS/OMS (documento
CE124/24)

 A Sra. Luz María Esparza (Presidente, Associação do Pessoal da OPAS/OMS)
dirigiu-se ao Comitê em nome do pessoal da Organização. Observou que embora as
reformas introduzidas no sistema das Nações Unidas nos últimos anos tivessem tido
alguns resultados positivos, eles também tiveram impactos negativos no pessoal do
quadro, cujas responsabilidades aumentaram à medida que o quadro era reduzido. Aquela
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situação criou muito estresse entre os funcionários. O pessoal era muito dedicado à
Organização e a sua missão, especialmente quanto à busca da eqüidade. Entretanto
achava que a busca da eqüidade deveria começar em casa, o que significa a formação de
uma parceria entre o pessoal e a administração onde as opiniões dos funcionários fossem
levadas em consideração e sua contribuição para a Organização fosse reconhecida através
de tratamento e pagamento justos

Desde que o Dr. Alleyne assumiu a direção da Organização, houve vários
acontecimentos positivos nas relações entre o pessoal e a administração, particularmente
a criação do Escritório do Ombudsman. Mesmo assim, a Associação do Pessoal ainda
tinha várias preocupações sérias que desejava trazer à atenção do Comitê Executivo. Uma
eram os salários do pessoal profissional que, com o passar dos anos vinha tendo seu poder
aquisitivo reduzido. Na OPAS o pessoal profissional estavam ainda em maior
desvantagem pelo fato da Comissão de Administração Pública Internacional ter fixado os
salários para Washington bem mais baixos que os para Nova Iorque.

Outra preocupação era a falta de representação do pessoal nos comitês de
classificação de cargos. A Associação do Pessoal achava serem importantes os insumos
dados pelo pessoal no processo da classificação e, durante vários anos vem pedindo a
criação de um comitê de classificação pessoal/administração que faria com que houvesse
paridade entre a política da OPAS e a da OMS. Além disso, a Associação do Pessoal
tinha preocupações relativas ao ambiente físico e psicológico. Existe a percepção de que a
taxa de câncer de mama entre as funcionárias era anormalmente elevada e a Associação
julgava que deveria ser feito um estudo para determinar se esse era realmente o caso. A
Associação também considerava ser necessário a adoção de medidas firmes para lidar
com o problema sério de assédio existente no sistema comum, inclusive na OPAS.

Solicitaram que o Comitê Executivo estudasse e apoiasse as posições do pessoal
quanto aos aspectos levantados nos comentários da Sra. Esparza e no documento.

O Diretor disse estar muito satisfeito com a evolução das relações entre a
Associação do Pessoal e a Administração e com a maneira responsável como a
Associação abordara os problemas da Organização. Também ele estava preocupado com
a questão dos salários do pessoal profissional e concordou que a maneira como o ajuste
dos cargos era calculado era por demais injusto. Concordou, também, que não se podia
tolerar o assédio no local de trabalho e informou que seriam introduzidas medidas
visando eliminá-lo. Recentemente a Associação do Pessoal apresentara várias sugestões
excelentes para tornar mais saudável o ambiente de trabalho na OPAS, as quais estava
estudando. Entretanto, na questão de classificações de cargo, não podia concordar com a
Associação do Pessoal. A seu ver, a política da OMS de incluir funcionários em comitês
de classificação de cargo não era uma boa política. A OPAS consultara vários peritos em
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recursos humanos e examinara os procedimentos adotados nos países, tendo chegado à
conclusão que a determinação da classificação de cargo era uma ferramenta da
administração e não algo em que o pessoal devesse participar. Quanto às preocupações da
Associação do Pessoal sobre a incidência de câncer de mama, a Secretaria examinaria os
dados para ver se existia um problema real.

O Comitê Executivo tomou nota do relatório da Associação do Pessoal [Decisão
CE124(D10)].

Informações Gerais

Resoluções e outras ações da 52ª Assembléia Geral das Nações Unidas de interesse
para o Comitê Executivo da OPAS (documentos CE124/25 e CE124/25, Corrig.)

O Dr. David Brandling-Bennett (Diretor Adjunto, OPAS) apresentou uma sinopse
das resoluções da 52ª Assembléia Mundial da Saúde que a Secretaria considerou ser de
interesse particular para a Região das Américas. A Assembléia aprovara 24 resoluções,
das quais 16 estavam resumidas no documento.

Quatro das resoluções sobre políticas de programas tratavam de questões
relacionadas com temas da agenda do Comitê Executivo em sua 124ª Sessão. Essas
resoluções diziam respeito a apoio aos países da América Central afetados pelo furacão
Mitch (WHA52.12), as linhas gerais de uma convenção sobre controle do tabagismo
(WHA52.18), erradicação da poliomielite (WHA52.22) e o fortalecimento dos sistemas
de saúde em países em desenvolvimento (WHA52.23). A Resolução WHA52.7 lidava
com o tema envelhecer em atividade, tópico relevante para a discussão sobre o programa
da OPAS para a saúde de pessoas de mais idade que teve lugar na 122ª Sessão do Comitê
Executivo em 1998. A resolução também é digna de nota porquanto 1999 foi o Ano
Internacional das Pessoas de Mais Idade e o envelhecimento saudável fora o tema do Dia
Mundial da Saúde. A iniciativa para fazer a malária retroceder, apoiada na Resolução
WHA52.11, recebera expressões de interesse de 16 dos 21 países das Américas onde a
malária é endêmica. Os Estados Membros da OPAS também teriam interesse na
Resolução WHA52.24 sobre a prevenção e controle de distúrbios causados por
deficiência de iodo, uma vez que a Região avançara bastante para a eliminação dessas
doenças. Após cuidadosa revisão, fora aprovada uma resolução sobre a estratégia revisada
sobre medicamentos (WHA52.19), proposta originalmente em 1998.

Entre as resoluções sobre assuntos administrativos e financeiros incluem-se a
WHA52.13, sobre salário do pessoal em cargos não classificados, relevante para as
recomendações solicitadas do Comitê no tema 7.1 quanto aos salários do Diretor
Adjunto, do Vice-Diretor e do Diretor. A Resolução WHA52.19, sobre o reembolso de
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despesas de viagem para o comparecimento a reuniões de comitês regionais, só se
aplicava a Estados Membros ou Membros Associados classificados como países menos
desenvolvidos — nas Américas somente o Haiti estaria qualificado; a Resolução
WHA52.17, estabelecia a escala de contribuições a serem pagas pelos Estados Membros
à OMS para os anos 2000 e 2001. Para as Américas as contribuições de quotas iriam
aumentar para cinco Estados Membros e diminuir para quatro, resultando em um
aumento total para a Região de $519.252. As implicações orçamentárias da resolução
sobre dotações orçamentárias para o período 2000-2001 (WHA52.20) também foram
consideradas pelo Comitê em seus debates sobre o anteprojeto de orçamento da OPAS,
porém ainda não se sabia qual seria o impacto final.

A OPAS cooperaria com a União Postal Universal para promover o cumprimento
de seus acordos com a OMS, aprovados pela Resolução WHA52.6, sobre o embarque em
condições seguras de materiais infecciosos e de diagnóstico. Solicitaram que o Comitê
tomasse nota da Resolução WHA52.10, a qual autorizava que se atrasasse
temporariamente a destruição das reservas do vírus da varíola até que se pudessem
reavaliar as necessidades para pesquisas e realizar mais pesquisas se necessário. A
Secretaria da OPAS apoiaria preparativos para a realização de mesas-redondas e outros
encontros de alto nível nas Assembléias Mundiais da Saúde, recomendadas pela
Resolução WHA52.21, desde que a documentação fosse entregue com suficiente
antecedência.

O Dr. Brandling-Bennett informou, também, ao Comitê que a Assembléia tinha
eleito a Guatemala para designar a pessoa a servir no Conselho Executivo da OMS, em
substituição à Honduras, cujo mandato expirara. O representante indicado pela
Guatemala, Dr. Carlos Andrade, reunira-se aos representantes do Canadá, Chile, Estados
Unidos da América, Peru e Trinidad e Tobago na 104ª Sessão do Conselho Executivo
logo após o encerramento da Assembléia.

O Comitê Executivo não considerou ser necessário aprovar uma resolução sobre
este tema, porém tomou nota do relatório da Secretaria [Decisão CE124(D11)].
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Assuntos sobre procedimento

Representação do Comitê Executivo no 41º Conselho Diretor, 51ª Sessão do Comitê
Regional da OMS para as Américas (documento CE124/3)

Ficou decidido que o Comitê Executivo far-se-ia representar no 41º Conselho
Diretor por seus Presidente e Vice-Presidente (Equador e Colômbia) e que seus alternos
seriam o México e a Nicarágua, respectivamente [Decisão CE1214(D2)].

Agenda provisória do 41º Conselho Diretor, 51ª Sessão do Comitê Regional da OMS
para as Américas (documento CE124/4)

O Dr. Brandling-Bennett apresentou a agenda preparada pelo Diretor, de
conformidade com o Artigo 12.C da Constituição da OPAS e do Artigo 7 do
Regulamento Interno do Conselho Diretor. Quanto aos assuntos de procedimento do
programa, propôs ele que fosse acrescentado um tema sobre o problema do ano 2000 para
o setor da saúde.

O Comitê concordou com a proposta e aprovou a Resolução CE124.R14.

Outros assuntos

O Diretor informou que a Secretaria examinara a possibilidade de criar um fundo
rotativo para a aquisição de medicamentos essenciais para a saúde pública e determinara
que seria viável fazê-lo. Seria realizada uma experiência piloto para o Brasil. As
autoridades brasileiras e o conselheiro jurídico da Organização estavam atualmente
elaborando os detalhes jurídicos. Se a experiência for bem-sucedida, estender-se-ia aos
demais países a possibilidade de participar do fundo.

Comunicou que, como parte do esforço para ampliar o escopo de contribuições
para a Organização, a Secretaria tinha planos de criar um escritório de desenvolvimento
para estabelecer contatos com organizações filantrópicas privadas e procurar gerar mais
verbas para os programas da OPAS nos países.

Em resposta à pergunta feita por um dos delegados, informou que a Secretaria
examinaria a possibilidade de organizar apresentações especiais ou exposições por
especialistas sobre tópicos específicos, a se realizarem durante o 41º Conselho Diretor,
fora dos horários da reunião.

O Delegado do Canadá informou que seu país desejava formalmente apresentar
sua candidatura para a eleição para um mandato no Comitê Executivo. O Sr. Allan Rock,
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Ministro da Saúde do Canadá, enviaria uma carta aos ministros dos demais Estados
Membros solicitando apoio para a eleição do Canadá durante o 41º Conselho Diretor.

Encerramento da Sessão

O Diretor expressou seu agradecimento ao Presidente pela maneira habilidosa e
diligente na condução da sessão. Em sua opinião as discussões foram excelentes e sentia-
se extremamente grato pelos subsídios dados pelos delegados com respeito ao trabalho da
Organização. Trabalhando juntos como uma organização pan-americana, os países
realizaram coisas maravilhosas durante os primeiros 98 anos de existência da OPAS, e
estava confiante de que podiam realizar coisas ainda mais maravilhosas nos próximos
98 anos se todos juntassem forças e mantivessem em seus corações o interesse da
Organização como um todo.

O Presidente acrescentou os seus agradecimentos aos delegados por sua
pontualidade em todas as sessões e sua dedicação ao trabalho da Organização. Expressou
também seus agradecimentos aos seus companheiros de mesa e ao pessoal da OPAS por
suas excelentes exposições dos temas discutidos pelo Comitê. A seguir, declarou
encerrada a 24ª Sessão do Comitê Executivo.

Resoluções e decisões

Apresentam-se, a seguir, as resoluções aprovadas e as decisões tomadas pelo
Comitê Executivo em sua 124ª Sessão:

Resoluções

CE124.R1 ARRECADAÇÃO DAS COTAS

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo considerado o relatório do Diretor sobre a arrecadação das cotas
(documento CE124/21 e Add. I) e o relatório apresentado sobre os Estados Membros em
atraso no pagamento de suas cotas a ponto de poderem estar sujeitos à aplicação do
Artigo 6.B da Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde;

Tomando nota das disposições do Artigo 6.B da Constituição da OPAS com
referência à suspensão dos privilégios de voto dos Estados Membros que deixem de
cumprir suas obrigações financeiras e da possível aplicação dessas disposições a dois
Estados Membros; e
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Observando com preocupação o fato de haver 27 Estados Membros que não
efetuaram pagamento algum de suas contribuições consignadas para 1999 e que as
quantias arrecadadas correspondentes às contribuições de 1999 representam apenas
25% do total consignado para o ano em curso,

RESOLVE:

1. Tomar nota do relatório do Diretor referente à arrecadação das cotas (documento
CE124/21 e Add. I).

2. Agradecer aos Estados Membros que já efetuaram pagamentos em 1999 e instar
os demais Estados Membros a pagar quanto antes suas cotas pendentes.

3. Recomendar ao 41º Conselho Diretor que as restrições ao direito de voto descritas
no Artigo 6.B da Constituição da OPAS sejam aplicadas estritamente aos Estados
Membros que, no momento da abertura desta sessão, não hajam efetuado pagamentos
substanciais de suas cotas atrasadas e àqueles que não efetuaram os pagamentos
programados de acordo com seus planos de pagamento parcelado.

4. Solicitar ao Diretor que continue informando os Estados Membros sobre qualquer
saldo em mora e que informe ao 41º Conselho Diretor sobre a situação da arrecadação das
cotas.

(Aprovada na quinta reunião, 23 de junho de 1999)

CE124.R2 FURACÕES GEORGES E MITCH

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo examinado o relatório apresentado pelo Diretor sobre os danos causados
pelos furacões Georges e Mitch (documento CE124/11),

RESOLVE:

Recomendar que o Conselho Diretor adote uma resolução redigida nos seguintes
termos:

O 41º CONSELHO DIRETOR,
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Tendo examinado o relatório apresentado pelo Diretor sobre os danos causados
pelos furacões Georges e Mitch (documento CD41/___);

Tomando nota com o mais profundo pesar dos danos causados pelos furacões
Georges e Mitch nos países do Caribe e da América Central;

Consciente dos esforços envidados pelos países afetados e do apoio dado pela
comunidade internacional e pela Organização Pan-Americana da Saúde;

Convencido da necessidade de que haja transparência no manejo das
contribuições para ajuda humanitária, usando métodos que ajudem a administrar esses
recursos;

Interessado em que as medidas necessárias de preparação e de mitigação sejam
incluídas na fase de reconstrução posterior aos furacões, a fim de diminuir no futuro a
vulnerabilidade do setor da saúde; e

Tomando nota das recomendações emanadas da reunião de avaliação dos
preparativos e da resposta aos furacões Georges e Mitch, realizada na República
Dominicana de 16 a 19 de fevereiro de 1999,

RESOLVE:

1. Expressar seu mais profundo pesar pelos milhares de vidas perdidos e pelos danos
causados pelos furacões Georges e Mitch nos países do Caribe e da América Central.

2. Solicitar aos ministros da saúde dos Estados Membros que incluam em suas
políticas de desenvolvimento social e reforma do setor da saúde medidas para a
prevenção, mitigação e preparação para casos de desastre, e que, nos países onde estas
ainda não existem, sejam criadas repartições dedicadas a esse campo.

3. Reconhecer o sistema SUMA (manejo de ajuda) como a norma regional que
deverá ser usada nas emergências e solicitar que o pessoal correspondente receba o mais
alto nível de treinamento no uso desse método.

4. Solicitar que a comunidade doadora internacional aumente sua assistência
financeira para fortalecer os programas nacionais de prevenção, mitigação e preparação
para casos de desastre, especialmente na fase de reconstrução posterior aos furacões,
diminuindo assim a vulnerabilidade do setor da saúde, e visando a inclusão dessas
práticas na reforma setorial.

5. Adotar o documento sobre as lições aprendidas, preparado na reunião de avaliação
dos furacões Georges e Mitch, como normas oficiais da OPAS/OMS, e sugerir
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que cada Estado Membro as adote para formular suas normas para prevenção,
mitigação e preparação para casos de desastre.

 (Aprovada na quinta reunião, 23 de junho de 1999)
CE124.R3 SÍNDROME DE IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA (AIDS) NAS

AMÉRICAS

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo examinado o relatório sobre a síndrome de imunodeficiência adquirida
(AIDS) nas Américas (documento CE124/12 e Add. I),

RESOLVE:

Recomendar que o Conselho Diretor adote uma resolução redigida nos seguintes
termos:

O 41º CONSELHO DIRETOR,

Tendo examinado o relatório sobre a síndrome de imunodeficiência adquirida
(AIDS) nas Américas (documento CD41/___);

Levando em conta as características e tendências da epidemia de infecção por
HIV/AIDS nas Américas, que está afetando um número cada vez maior de homens
jovens, mulheres e crianças vulneráveis;

Ciente da conhecida e importante associação da transmissão do HIV com a
presença de outras infecções sexualmente transmissíveis; e

Reconhecendo os esforços envidados, os conhecimentos especializados e a
experiência obtida ao longos dos últimos 15 anos pelos programas nacionais contra a
AIDS e as infecções sexualmente transmissíveis no que se refere à prevenção da
transmissão sexual, hematogênica e perinatal do HIV na Região,

RESOLVE:

1. Instar os Estados Membros a:

a) ampliar ainda mais a resposta nacional contra a infecção por HIV/AIDS,
procurando uma participação mais ativa das organizações não-governamentais, do
setor privado, das pessoas portadoras de infecção por HIV/AIDS, das
organizações religiosas e de outros grupos da comunidade;
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b) continuar fortalecendo a capacidade regional no tocante à prevenção e ao controle
das infecções sexualmente transmissíveis, principalmente a causada pelo HIV,
especialmente nas áreas de diagnóstico de laboratório, aquisição de
medicamentos, vigilância epidemiológica e atenção e manejo de pacientes;

c) prestar especial atenção à transmissão sexual e perinatal do HIV e à prevenção e
controle de outras infecções sexualmente transmissíveis mediante a adoção e/ou
adaptação de normas e protocolos mundiais e regionais;

d) manter os avanços verificados durante o último decênio no tocante à prevenção da
transmissão hematogênica do HIV e de outros agentes patogênicos, mediante o
treinamento constante do pessoal de saúde, mais ampla educação e informação do
público e aplicação da garantia de qualidade nos laboratórios e bancos de sangue;

e) elaborar e aplicar protocolos nacionais para proporcionar atenção integral às
pessoas portadoras de infecção por HIV/AIDS, levando em consideração normas
de qualidade, eficiência e eqüidade que permitam melhorar a qualidade da vida
das pessoas afetadas pela epidemia.

2. Solicitar ao Diretor que:

a) mantenha os Estados Membros informados sobre os acontecimentos que se
verifiquem com relação aos mecanismos regionais para a aquisição de
medicamentos antirretrovíricos, a fim de proporcionar uma atenção médica
eqüitativa, apropriada e eficaz às pessoas com infecção por HIV/AIDS e de
prevenir a transmissão de mãe a filho;

b) continue fortalecendo a capacidade técnica do setor da saúde mediante a formação
de alianças com associações profissionais nacionais e regionais, bem como
instituições acadêmicas e de pesquisa e organizações não-governamentais
relevantes, sem deixar de preservar e fortalecer a capacidade nacional de que
dispõem os ministérios da saúde, as instituições de seguridade social e outras
instituições que prestam serviços de saúde.

(Aprovada na quinta reunião, 23 de junho de 1999)

CE124.R4 ATENÇÃO INTEGRADA ÀS DOENÇAS PREVALENTES NA
INFÂNCIA (AIDPI)
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A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Visto o documento CE124/14, que propõe seja acelerado o processo de
implementação da estratégia de atenção integrada às doenças prevalentes na infância
(AIDPI) na Região das Américas;

Levando em conta que o Subcomité de Planejamento e Programação examinou a
estratégia de AIDPI e manifestou-se de acordo quanto à sua importância para reduzir a
mortalidade na infância; e

Considerando que o Diretor da Repartição Sanitária Pan-Americana propôs que a
estratégia de AIDPI passe a ser uma das principais intervenções da Organização durante
os próximos quatro anos, para atingir a meta de evitar 100.000 mortes de crianças
menores de 5 anos na Região das Américas até o ano 2002,

RESOLVE:

Recomendar que o Conselho Diretor adote uma resolução nos seguintes termos:

O 41º CONSELHO DIRETOR,

Visto o documento CD41/___ e o pedido nele formulado no sentido de que seja
acelerado o processo de implementação da estratégia de atenção integrada às doenças
prevalentes na infância na Região das Américas;

Levando em conta que a estratégia é considerada a principal contribuição para
reduzir a mortalidade devida a doenças infecciosas em crianças menores de 5 anos; e

Levando em consideração que o acesso universal da população da Região das
Américas à estratégia de AIDPI, e especialmente aquela que vive em condições de maior
vulnerabilidade, contribuirá para atingir a meta de evitar 100.000 mortes de crianças
menores de 5 anos até o ano 2002,

RESOLVE:

1. Instar os Estados Membros a:

a) adotar a estratégia de AIDPI como intervenção fundamental para acelerar a
diminuição da mortalidade na infância e atingir a meta de reduzir em 100.000 o
número de mortes de crianças menores de 5 anos entre 1999 e 2002;
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b) incorporar explicitamente a estratégia de AIDPI entre as ações básicas de saúde às
quais toda a população deve ter acesso através da rede de serviços e do pessoal de
saúde, inclusive o setor público e a seguridade social;

c) elaborar planos e metas a nível nacional e subnacional, objetivando obter acesso
progressivo de toda a população aos elementos operativos que constituem a
estratégia de AIDPI por intermédio dos serviços e do pessoal de saúde, bem como
das comunidades, e a fomentar a sua utilização por parte da família e da
comunidade;

d) tomar as medidas necessárias para garantir o apoio econômico e mobilizar todos
os recursos possíveis em apoio à efetiva aplicação da estratégia de AIDPI;

e) introduzir o ensino da estratégia de AIDPI na formação do pessoal de saúde, bem
como de outros profissionais, auxiliares, técnicos e agentes de saúde comunitários
que trabalham em contato com crianças menores de 5 anos e que podem
contribuir para a promoção de sua saúde e prevenção de doenças, tanto nos
serviços de saúde como na comunidade.

2. Solicitar ao Diretor que:

a) incremente os esforços no sentido de obter financiamento extra-orçamentário para
as atividades de implementação da estratégia de AIDPI nos países da Região e
apóie os países nos processos nacionais e locais de implementação;

b) promova o desenvolvimento das atividades necessárias para a adaptação da
estratégia de AIDPI às diferentes realidades epidemiológicas e operacionais dos
países, ampliando seus componentes e intervenções para fortalecer o seu papel
integrador da atenção à criança;

c) convide outros organismos internacionais multilaterais, bilaterais e não-
governamentais a oferecer seu apoio ao processo de implementação da estratégia
de AIDPI a nível regional, subregional e de país.

(Aprovada na sexta reunião, 23 de junho de 1999)
CE124.R5 POLUENTES ORGÂNICOS PERSISTENTES

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo examinado o relatório do Diretor sobre os poluentes orgânicos persistentes
(documento CE124/15),

RESOLVE:
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Recomendar que o Conselho Diretor adote uma resolução redigida nos seguintes
termos:

O 41º CONSELHO DIRETOR,

Tendo considerado o relatório do Diretor sobre os poluentes orgânicos
persistentes, e especialmente a proposta de colaboração com os Estados Membros em
seus esforços no sentido de lograr o manejo seguro, a diminuição e a eliminação desses
poluentes; e

Recordando a resolução WHA50.13, da Assembléia Mundial da Saúde (maio de
1997), sobre o fomento da segurança química, com especial atenção aos poluentes
orgânicos persistentes, mediante a qual os organismos nacionais de saúde são instados a
participar no manejo seguro desses poluentes; e tendo presente, ademais, a resolução
CSP23.R11, da 23ª Conferência Sanitária Pan-Americana, relativa ao estabelecimento do
Programa Regional de Segurança das Substâncias Químicas,

RESOLVE:

1. Apoiar a iniciativa no sentido de ajudar os Estados Membros a abordar os
problemas associados com os poluentes orgânicos persistentes no meio ambiente,
especialmente no que se refere a seus efeitos negativos sobre a saúde e o meio ambiente.
2. Instar os Estados Membros a:

a) zelar no sentido de que o uso do DDT seja autorizado pelos governos somente
para fins de saúde pública e de que, nesses casos, seu uso seja limitado a
programas autorizados pelo governo que adotem um enfoque integrado e que
sejam tomadas medidas rigorosas para garantir que não haja desvio algum do
DDT para entidades do setor privado;

b) tomar medidas para reduzir o uso de inseticidas nas atividades de controle das
doenças transmitidas por vectores, mediante a promoção de abordagens de manejo
integrado das pragas;

c) identificar os usos e os estoques de poluentes orgânicos persistentes,
especialmente o DDT; determinar as necessidades essenciais para o controle de
vectores de doenças e elaborar um plano para o uso seguro dessas substâncias,
com vistas a proteger a saúde humana e o meio ambiente;

d) formular e aplicar os enfoques apropriados, de acordo com a situação
epidemiológica particular em cada país, ao controle de doenças transmitidas por
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vectores, e especialmente a realização de estudos sobre efetividade/custo e a
aplicação das normas publicadas pela OMS;

e) apoiar os esforços da OPAS – especialmente os Estados Membros que contam
com experiência e tecnologia apropriadas – com recursos técnicos e financeiros
para promover e realizar avaliações, especialmente dos grupos de população mais
afetados na América Latina e no Caribe, sobre os efeitos a longo prazo dos
poluentes orgânicos persistentes sobre a saúde humana.

3. Recomendar ao Diretor que:

a) incorpore no sistema de informação da REPIDISCA, do Centro Pan-Americano
de Engenharia Sanitária e Ciências do Ambiente (CEPIS), informações técnicas e
científicas sobre os poluentes orgânicos persistentes, dando especial atenção aos
efeitos sobre a saúde humana, e transmita essas informações aos Estados
Membros;

b) tome as medidas necessárias para fortalecer a capacidade da OPAS para formular
uma estratégia regional de manejo seguro dos poluentes orgânicos persistentes,
baseada na avaliação do risco trazido por essas substâncias e dando especial
atenção ao DDT e à aplicação das normas da OMS para o controle dos vectores de
doenças;

c) coopere com os ministérios da saúde e do meio ambiente em seus esforços para
identificar, caracterizar, avaliar, fiscalizar, controlar e eliminar gradualmente os
poluentes orgânicos persistentes que possam ter efeitos adversos sobre a saúde
humana;

d) com a cooperação dos Estados Membros que já tenham obtido avanços
consideráveis nessa matéria, organize e mantenha uma base de dados regional
contendo os indicadores de saúde e ambientais relativos aos poluentes orgânicos
persistentes e que a amplie para incorporar outros Estados Membros;

e) estimule a cooperação entre países, em particular para fazer face aos problemas da
saúde e do meio ambiente resultantes dos poluentes orgânicos persistentes.

 (Aprovada na sexta reunião, 23 de junho de 1999)
CE124.R6 PROPOSTA DE ORÇAMENTO-PROGRAMA DA ORGANIZAÇÃO

PAN-AMERICANA DA SAÚDE PARA O PERÍODO FINANCEIRO
2000-2001

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,
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Tendo considerado o relatório do Subcomitê de Planejamento e Programação
(documento CE124/5);

Tendo examinado a proposta de orçamento-programa da Organização Pan-
Americana da Saúde para o período financeiro 2000-2001, contido no documento oficial
290;

Notando com satisfação os esforços do Diretor na preparação deste proposta de
orçamento-programa num clima de contínuas dificuldades financeiras;

Notando também com satisfação a transparência do documento de orçamento e
sua constante ênfase em programas e resultados esperados; e

Tendo presente o Artigo 14.C da Constituição da Organização Pan-Americana da
Saúde e o Artigo III, parágrafos 3.5 e 3.6, do Regulamento Financeiro da OPAS,

RESOLVE:

1. Agradecer ao Subcomitê de Planejamento e Programação por sua revisão
preliminar e seu relatório sobre a proposta de orçamento-programa.

2. Expressar seu agradecimento ao Diretor pela atenção prestada à economia de
custos e ao fortalecimento programático na elaboração do orçamento-programa.

3. Solicitar ao Diretor que explore, antes do 41º Conselho Diretor, qualquer possível
modificação do financiamento da Organização que permita utilizar fundos adicionais para
a execução da proposta de orçamento-programa.

4. Recomendar ao 41º Conselho Diretor que considere a proposta de orçamento-
programa da Organização Pan-Americana da Saúde para o período financeiro 2000-2001,
apresentado no documento oficial 290, levando em conta as observações formuladas
pelos Membros do Comitê Executivo, e que aprove as resoluções necessárias sobre cotas
e contribuições.

(Aprovada na sétima reunião, 24 de junho de 1999)

CE124.R7 FORTALECIMENTO DOS BANCOS DE SANGUE NA REGIÃO DAS
AMÉRICAS

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,
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Visto o documento CE124/16, sobre o fortalecimento dos bancos de sangue na
Região das Américas, que compreende os elementos técnicos necessários para assegurar a
inocuidade dos componentes sangüíneos usados para transfusões, e

Levando em conta as metas das Orientações Estratégicas e Programáticas para
1999-2002,

RESOLVE:

Recomendar ao Conselho Diretor que aprove uma resolução nos seguintes termos:

O 41° CONSELHO DIRETOR,

Considerando que as transfusões de componentes sangüíneos constituem um ato
médico que tem lugar com o propósito de tratar pacientes com condições graves ou de
urgência que não podem ser tratadas por outros meios;

Afirmando que é inelutável responsabilidade dos sistemas e serviços de saúde de
certificar-se da preparação eficiente, da adequada disponibilidade e da entrega oportuna
de componentes sangüíneos que representem o mínimo possível de risco para os
pacientes que os recebem; e

Levando em conta que há um risco maior de transmissão de infecções por meio de
transfusões quando os componentes sangüíneos procedem de doadores remunerados ou
de reposição e não de doadores voluntários, não remunerados e repetidos,

RESOLVE:

1. Instar os Estados Membros a:

a) dar nas suas políticas nacionais de saúde maior prioridade à inocuidade do sangue
para transfusões;

b) promover o desenvolvimento dos programas nacionais de sangue e serviços de
transfusão com base na doação voluntária, não remunerado e repetido se sangue e
na garantia de qualidade;

c) fortalecer a infra-estrutura nacional dos bancos de sangue para instrumentar os
programas nacionais de sangue;
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d) zelar pela consignação apropriada e pelo uso eficiente de recursos para a obtenção
e aplicação de componentes sangüíneos seguros à população que deles necessite.

2. Solicitar ao Diretor que:

a) coopere com os Estados Membros no fortalecimento dos programas nacionais de
sangue e serviços de transfusão, com a colaboração das instituições internacionais,
especialmente na mobilização de recursos financeiros;

b) assista no fortalecimento dos programas nacionais de doação de sangue
voluntária, não remunerado e repetido;

c) estabeleça as pautas para os requisitos regionais de qualidade dos bancos de
sangue e serviços de transfusão, bem como dos componentes sangüíneos usados
em transfusões;

d) promova a triagem universal, precisa e eficiente das unidades de sangue doadas na
Região;

e) documente o progresso dos programas nacionais de sangue.

(Aprovada na sétima reunião, em 24 de junho de 1999)

CE124.R8 MONITORIA E AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS DE REFORMA DO
SETOR DA SAÚDE

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Visto o documento sobre monitoria e avaliação dos processos de reforma do setor
da saúde apresentado pelo Diretor (documento CE124/17),

RESOLVE:

Recomendar ao Conselho Diretor que aprove uma resolução nos seguintes termos:

O 41º CONSELHO DIRETOR,

Visto o documento sobre monitoria e avaliação dos processos de reforma do setor
da saúde (documento CD41/___); e
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Levando em consideração que, tanto na Cúpula das Américas, em 1994, como na
Reunião Especial sobre Reforma do Setor da Saúde, em 1995, na qual participaram um
comitê interinstitucional das Nações Unidas e organismos multilaterais e bilaterais, os
governos da Região identificaram a necessidade de formular um processo para a
monitoria da reforma do setor da saúde nas Américas,

RESOLVE:

1. Reconhecer os esforços envidados pelos Estados Membros e pela OPAS na
formulação e aplicação da Metodologia para a monitoria e avaliação das reformas do
setor da saúde na América Latina e no Caribe.

2. Instar os Estados Membros a:

a) acolher e utilizar a Metodologia e continuar colaborando no processo de
aperfeiçoamento desse instrumento;

b) institucionalizar o processo de monitoria e avaliação de seus processos de reforma
setorial em saúde e a aplicar políticas que levem em conta os resultados desses
processos.

3. Solicitar ao Diretor que:

a) dê prosseguimento ao processo de aperfeiçoamento da Metodologia para a
monitoria e avaliação das reformas do setor da saúde na América Latina e no
Caribe;

b) dê continuidade às ações de cooperação em apoio à aplicação da Metodologia e
aos processos de reforma setorial em saúde;

c) prepare relatórios periódicos sobre os progressos e problemas encontrados nos
processos de reforma setorial na Região;

d) fomente o estabelecimento de redes de comunicação e troca de experiências sobre
reforma setorial entre os governos, o setor privado, instituições e outros atores
interessados.

(Aprovada na sétima reunião, 24 de junho de 1999)
CE124.R9 SAÚDE DOS TRABALHADORES

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,
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Visto o relatório sobre a saúde dos trabalhadores na Região das Américas
(documento CE124/18),

RESOLVE:

Recomendar ao Conselho Diretor que aprove uma resolução nos seguintes termos:

O 41º CONSELHO DIRETOR,

Visto o documento sobre a saúde dos trabalhadores na Região das Américas
(documento CD41/___);

Recordando os mandatos específicos dos Corpos Dirigentes da OPAS sobre saúde
dos trabalhadores, e em particular a resolução CSP23.R14, da 23ª Conferência Sanitária
Pan-Americana (1990), na qual a Conferência instou os Estados Membros a incrementar
o desenvolvimento de diversas formas institucionais de atenção à saúde dos
trabalhadores, a fim de alcançar a cobertura universal;

Considerando que a resolução WHA49.12, da Assembléia Mundial da Saúde,
endossou a estratégia global da OMS para a saúde ocupacional para todos, definiu
claramente os principais objetivos de ação e solicitou que o Diretor-Geral da OMS
convidasse as organizações do sistema das Nações Unidas, particularmente a Organização
Internacional do Trabalho, e organizações não-governamentais e nacionais a cooperar
com a OMS nesse campo;

Consciente da existência de grandes desigualdades sociais, econômicas e
sanitárias que afetam a saúde dos trabalhadores, especialmente no setor informal; e

Reconhecendo que a saúde dos trabalhadores e os ambientes de trabalho saudáveis
são essenciais para alcançar a saúde e o bem-estar individual e comunitária, que são
fundamentos essenciais para o desenvolvimento sustentável dos Estados Membros,

RESOLVE:

1. Instar os Estados Membros a incorporar em suas políticas nacionais de saúde,
conforme seja o caso, o Plano Regional de Saúde dos Trabalhadores contido no
documento CD41/___, que apresenta linhas programáticas para a ação dos Estados
Membros e para a cooperação externa.
2. Instar os ministros da saúde a tomar a iniciativa para fomentar a cooperação entre
os vários atores nacionais que operam no campo da saúde dos trabalhadores e em áreas
afins, a definir e atuar concertadamente, com objetivos comuns que sejam incorporados
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aos planos nacionais de saúde dos trabalhadores, planos nacionais de saúde e planos de
desenvolvimento, e a orientar a cooperação externa.

3. Instar os organismos internacionais e instituições bilaterais, bem como as
organizações não-governamentais, a apoiar técnica e financeiramente os Estados
Membros e a cooperar na execução de atividades dentro do enfoque integral proposto no
Plano Regional.

4. Pedir ao Diretor que:

a) promova e apóie a difusão e a aplicação do enfoque integral de ação proposto no
Plano Regional de Saúde dos Trabalhadores;

b) dê especial atenção ao desenvolvimento de alianças institucionais em nível tanto
nacional como internacional, incluindo a mobilização de recursos extra-
orçamentários, para desenvolver atividades intersetoriais que facilitem o
desenvolvimento e a consolidação de atividades de prevenção, no contexto do
enfoque regional preventivo;

c) continue apoiando os ministros da saúde em seus esforços para melhorar a saúde
dos trabalhadores;

d) continue promovendo e apoiando o desenvolvimento da rede de Centros
Colaboradores da OPAS/OMS e de instituições científicas que contribuam para o
desenvolvimento da capacidade técnica, cientifica e administrativa das
instituições e programas que atuam no campo da saúde dos trabalhadores;

e) promova e apóie a cooperação entre países no campo da saúde dos trabalhadores,
e particularmente as pesquisas operacionais sobre desenvolvimento de recursos
humanos.

 (Aprovada na sétima reunião, 24 de junho de 1999)

CE124.R10 PRÊMIO DA OPAS PARA ADMINISTRAÇÃO, 1999

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo examinado o relatório do Comitê de Jurados do Prêmio da OPAS para
Administração, 1999 (documento CE124/7, Add. I), e
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Tendo presentes as disposições das pautas e procedimentos para conferir o Prêmio
da OPAS para Administração, elaborados pela 18ª Conferência Sanitária Pan-Americana
(1970) e modificados pela 24ª Conferência Sanitária Pan-Americana (1994),

RESOLVE:

1. Tomar nota da decisão do Comitê de Jurados do Prêmio da OPAS para
Administração, 1999, seja conferido à Dra. Ana Flisser Steinbruch, do México, por seu
trabalho para transformar a rede de laboratórios de saúde pública em seu país, em apoio
aos programas prioritários de saúde, incluindo aspectos de administração, magistério e
pesquisa.

2. Aprovar as modificações propostas ao regulamento e às normas para adjudicação
do Prêmio e submeter o relatório do Comitê de Jurados do Prêmio da OPAS para
Administração, 1999 (documento CE124/7, Add. I) à consideração do 41º Conselho
Diretor.

 (Aprovada na sétima reunião, 24 de junho de 1999)

CE124.R11 EMENDAS AO REGULAMENTO DO PESSOAL DA REPARTIÇÃO
SANITÁRIA PAN-AMERICANA

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo considerado as emendas ao Regulamento do Pessoal da Repartição
Sanitária Pan-Americana apresentadas pelo Diretor no anexo ao documento CE124/23;

Levando em conta as decisões da 52ª Assembléia Mundial da Saúde com
referência à remuneração dos Diretores Regionais, dos Assessores Superiores e da
Diretora-Geral;

Consciente das disposições do Artigo 020 do Regulamento do Pessoal, do
Artigo 3.1 do Estatuto do Pessoal da Repartição Sanitária Pan-Americana e da resolução
CD20.R20, do 20º Conselho Diretor; e

Reconhecendo a necessidade de que haja uniformidade nas condições de emprego
do pessoal da OPAS e do da OMS,

RESOLVE:
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1. Confirmar as emendas ao Regulamento do Pessoal da Repartição Sanitária Pan-
Americana apresentadas pelo Diretor no anexo ao documento CE124/23:

a) com efeito a partir de 1 de janeiro de 1999 no que se refere aos abonos familiares
dos dependentes, relativos ao pessoal das categorias profissional e superior;

b) com efeito a partir do ano letivo em curso em 1 de janeiro de 1999 no que se
refere ao subsídio de educação;

c) com efeito a partir de 1 de março de 1999 no que se refere à escala salarial e à
escala de contribuições do pessoal, para sua aplicação conjunta com a escala de
salários básicos brutos para o pessoal das categorias profissional e superior.

2. Estabelecer, com entrada em vigor em 1 de março de 1999:

a) o salário anual líquido do Diretor Adjunto em US$ 95.995, com familiares
dependentes, e em $86.926, sem familiares dependentes;

b) o salário anual líquido do Subdiretor em $94.995, com familiares dependentes, e
em $85.926, sem familiares dependentes.

3. Recomendar ao 41º Conselho Diretor que estabeleça o salário anual líquido do
Diretor em $104.662, com familiares dependentes, e em $94.190, sem familiares
dependentes, com vigência a partir de 1 de março de 1999.

 (Aprovada na sétima reunião, 24 de junho de 1999)

CE124.R12 VACINAS E IMUNIZAÇÃO

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo considerado o relatório do Diretor sobre progressos alcançados na área de
vacinas e imunização (documento CE124/13),

RESOLVE:

Recomendar ao Conselho Diretor que aprove uma resolução nos seguintes termos:
O 41º CONSELHO DIRETOR,

Levando em consideração o relatório do Diretor sobre vacinas e imunização
(documento CD41/___);
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Tomando em conta que os programas de imunização executados nos países têm
tido extraordinária repercussão no controle e na erradicação das doenças em toda a
América, e que está prestes a ser interrompida a transmissão do sarampo;

Observando com satisfação que estão sendo introduzidas novas vacinas nos
programas nacionais, e consciente de que o advento de vacinas novas e aperfeiçoadas
dará ao setor da saúde novas ferramentas para melhorar a saúde da população das
Américas;

Levando em conta que a sustentabilidade dos programas de imunização e a
introdução de vacinas novas exigirão que se conte ininterruptamente com consideráveis
recursos financeiros;

Consciente de que o processo de reforma do setor da saúde tem de ser levado a
cabo de tal forma que seja fortalecida a execução de todas as intervenções sanitárias; e

Reconhecendo que, para manter a Região das Américas livre da poliomielite e
atingir a meta da erradicação do sarampo no ano 2000, será necessário empreender
esforços extraordinários,

RESOLVE:

1. Elogiar todos os países pela prioridade que atribuíram aos programas de
imunização e à introdução das vacinas novas no uso corrente.

2. Agradecer a todos os organismos associados que estão colaborando com o
programa a nível regional e de país, e especialmente a Agência dos Estados Unidos para o
Desenvolvimento Internacional, o Organismo Canadense para o Desenvolvimento
Internacional e a Agência Espanhola de Cooperação Internacional, e acolher com
satisfação o apoio recebido recentemente da March of Dimes e dos Centros de Controle e
Prevenção de Doenças (CDC), dos Estados Unidos, para a erradicação do sarampo.

3 Instar os Estados Membros a:

a) pôr em destaque a necessidade de manter a qualidade e a eficácia dos programas
nacionais de imunização e a vigilância de doenças no processo de reforma do
setor da saúde;

b) empenhar-se para que as estratégias de imunização e as atividades de vigilância
previstas para a erradicação do sarampo sejam totalmente implementadas;
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c) procurar fazer com que estejam disponíveis os recursos necessários para sustentar
os programas de imunização, especialmente para manter a erradicação da
poliomielite, bem como para o uso de vacinas de boa qualidade e a introdução de
vacinas novas, quando a carga de morbilidade assim exija.

4. Solicitar ao Diretor que:

a) continue com as atividades destinadas a obter os recursos humanos e financeiros
necessários para atingir os objetivos do programa de vacinas e imunização e a
erradicação do sarampo no ano 2000;

b) compartilhe com outras regiões do mundo os métodos aplicados e a experiência
obtido na Região das Américas na prestação de cooperação técnica para controle e
erradicação das doenças evitáveis por vacinação.

(Aprovada na sétima reunião, 24 de junho de 1999)

CE124.R13 DOENÇAS INFECCIOSAS EMERGENTES E REEMERGENTES E
RESISTÊNCIA AOS ANTIMICROBIANOS

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Visto o relatório sobre progressos alcançados no sistema regional de vigilância
das doenças infecciosas emergentes e reemergentes e resistência aos antimicrobianos
(documento CE124/19), e

Considerando que o Subcomitê de Planejamento e Programação, examinou o
relatório de progresso e está de acordo com as abordagens usadas para responder à
ameaça representada pelas doenças infecciosas emergentes e reemergentes e resistência
aos antibióticos,

RESOLVE:

Recomendar ao Conselho Diretor que aprove uma resolução nos seguintes termos:
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O 41º CONSELHO DIRETOR,

Visto o relatório sobre progressos alcançados no sistema regional de vigilância
das doenças infecciosas emergentes e reemergentes e resistência aos antimicrobianos
(documento CD41/___) e reconhecendo a necessidade de adotar no nível regional e
nacional medidas urgentes para a implantação de mecanismos para detectar, investigar e
responder ao aparecimento de novas doenças infecciosas ou ao reaparecimento de outras
consideradas sob controle;

Considerando que a oportunidade de intervir com medidas de prevenção e
controle é limitada pela velocidade da mobilização de bens, alimentos e pessoas, bem
como pelo aparecimento de agentes patogênicos resistentes ao arsenal de antimicrobianos
disponível; e

Tomando em consideração a existência de tecnologias capazes de levar à
vigilância e limitar o dano causado pelo aparecimento de surtos de doenças emergentes e
reemergentes,

RESOLVE:

1. Instar os Estados Membros a:

a) fortalecer uma infra-estrutura capaz de permitir o desempenho eficiente das redes
de vigilância epidemiológica, dando especial atenção aos sistemas de alerta
antecipada e resposta rápida;

b) incrementar o intercâmbio regional de informação sobre a ocorrência de surtos de
doenças emergentes e reemergentes de importância para a saúde regional e global,
mediante os mecanismos propostos para esse fim no documento CD41/___;

c) revisar as políticas e normas legais sobre o uso racional de antimicrobianos com
vistas a introduzir mudanças destinadas a controlar o crescimento da resistência a
ditos produtos farmacêuticos.

2. Solicitar ao Diretor que:

a) promova o estabelecimento de associações com organismos multilaterais,
bilaterais e privados de cooperação e desenvolvimento que atuam sinergicamente
no financiamento e apoio às abordagens propostas;
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b) promova a manutenção e ampliação das redes subregionais para a vigilância das
doenças infecciosas emergentes e reemergentes, incluindo a resistência aos
antimicrobianos;

c) mantenha a coordenação da resposta regional às situações de emergência face ao
aparecimento de surtos de doenças emergentes e reemergentes.

 (Aprovada na sétima reunião, 24 de junho de 1999)

C124.R14 AGENDA PROVISÓRIA DO 41º CONSELHO DIRETOR DA OPAS,
51ª SESSÃO DO COMITÊ REGIONAL DA OMS PARA AS
AMÉRICAS

A 124ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO,

Tendo examinado a agenda provisória (documento CD41/1), preparado pelo
Diretor para o 41º Conselho Diretor da OPAS, 51ª sessão do Comitê Regional da OMS
para as Américas, apresentado como anexo ao documento CE124/4, com o acréscimo
sugerido pelo Diretor, e

Levando em conta as disposições do Artigo 12.C da Constituição da Organização
Pan-Americana da Saúde e do Artigo 7 do Regimento Interno do Conselho,

RESOLVE:

Aprovar a agenda provisória (documento CD41/1), preparado pelo Diretor para o
41º Conselho Diretor da OPAS, 51ª sessão do Comitê Regional da OMS para as
Américas.

Decisões

CE(D1) Aprovação da agenda

De conformidade com o Artigo 9 do Regulamento Interno do Comitê Executivo,
foi aprovada a agenda submetida pelo Diretor (documento CE124/1, Rev. 1).

(Primeira reunião, 21 de junho de 1999)
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CE124(D2) Representação do Comitê Executivo no 41º Conselho Diretor da OPAS,
51ª Sessão do Comitê Regional da OMS para as Américas

De conformidade com o Artigo 54 de seu Regulamento Interno, o Comitê
Executivo decidiu designar o Presidente (Equador) e o Vice-Presidente (Colômbia) do
Comitê Executivo para representá-lo em seu 41º Conselho Diretor, 51ª Sessão do Comitê
Regional da OMS para as Américas. Como alternos a esses representantes, o Comitê
designou os Delegados do México e da Nicarágua, respectivamente.

(Primeira reunião, 21 de junho de 1999)

CE124(D3) Relatório do Subcomitê de Planejamento e Programação

O Comitê Executivo tomou nota do relatório sobre as 31ª e 32ª sessões do
Subcomitê de Planejamento e Programação (documento CE124/5, expressando seu
agradecimento ao Subcomitê por seu trabalho e agradecendo ao Presidente por seu relato
abrangente sobre as deliberações do Subcomitê.

(Primeira reunião, 21 de junho de 1999)

CE124(D4) Relatório do Subcomitê sobre a Mulher, a Saúde e o Desenvolvimento

O Comitê Executivo tomou nota do relatório do Subcomitê sobre a Mulher, a
Saúde e o Desenvolvimento (documento CE124/6) e endossou as recomendações
aprovadas pelo Subcomitê em sua 18ª Sessão.

 (Primeira reunião, 21 de junho de 1999)

CE124(D5) Emendas propostas à Constituição da Organização Pan-Americana da
Saúde

O Comitê Executivo tomou nota das emendas propostas à Constituição da
Organização Pan-Americana da Saúde, que figuram do documento CE124/8, e agradeceu
ao Diretor ter comunicado o texto das emendas aos Estados Membros com pelo menos
três meses antes do 41º Conselho Diretor, de conformidade com a exigência
constitucional e a solicitação do Comitê Executivo.

(Primeira reunião, 21 de junho de 1999)

CE124(D6) Relatório financeiro provisório do Diretor para 1998
O Comitê Executivo tomou nota do Relatório Financeiro Provisório do Diretor

para 1998 (documento oficial 292).
 (Primeira reunião, 21 de junho de 1999)
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CE124(D7) Edifícios e instalações da OPAS

 O Comitê Executivo tomou nota do relatório sobre edifícios e instalações da
OPAS (documento CE124/22).

(Primeira reunião, 21 de junho de 1999)

CE124(D8) Controle do tabagismo nas Américas

O Comitê Executivo tomou nota do relatório de progresso sobre a implementação
do Programa Regional de Prevenção e Controle do Tabagismo e sobre a viabilidade de se
preparar uma convenção regional sobre o controle do tabagismo (documento CE124/10) e
reiterou seu apoio ao Programa Regional.

(Segunda reunião, 21 de junho de 1999)

CE124(D9) Relatório da XI Reunião Interamericana, a Nível Ministerial,
sobre Saúde Animal

O Comitê Executivo tomou nota do relatório sobre a XI Reunião Interamericana, a
Nível Ministerial, sobre Saúde Animal (documento CE124/20) e das resoluções
aprovadas na mesma.

(Sétima reunião, 24 de junho de 1999)

CE124(D10) Exposição feita pelo representante da Associação do Pessoal
OPAS/OMS

O Comitê Executivo tomou nota da exposição feita pelo representante da
Associação do Pessoal OPAS/OMS (documento CE124/24).

(Sétima reunião, 24 de junho de 1999)

CE124(D11) Resoluções e outras ações da 52ª Assembléia Mundial da Saúde
de interesse para o Comitê Executivo da OPAS

O Comitê Executivo tomou nota do relatório sobre resoluções e outras ações da
52ª Assembléia Mundial da Saúde de interesse para o Comitê Executivo (documento
CE124/25)

(Sétima reunião, 24 de junho de 1999)
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Presidente do Comitê Executivo e o Secretário
ex officio, Diretor da Repartição Sanitária Pan-Americana, assinam o presente Relatório
Final em inglês e em espanhol, ambos os textos sendo igualmente autênticos.

ASSINADO em Washington, D.C., Estados Unidos da América, aos vinte e
quatro dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e nove. O Secretário depositará
os textos originais nos arquivos da Repartição Sanitária Pan-Americana e enviará cópias
aos Estados Membros da Organização.

_________________________________
Edgar Rodas

Presidente da 124ª Sessão
do Comitê Executivo
Delegado do Equador

_______________________________________
George A. O. Alleyne

Secretário ex officio da 124ª Sessão
do Comitê Executivo

Diretor da Repartição Sanitária Pan-Americana
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